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.\TOS IJO PODEr: EXECl''fiYO 

DP~CHETO-LEI l\. 2. G'27 ~ ng ?.G LJE ocTrnno DE 1 V íO 

Dispõe soúre as sociedades )101' ac<7cs 

O PrAsidcnlr da ficpública, usando da alrilmir:üo que lhe con
f0\1 o ::nt. 1 Bü d:t Constitulçfw, decreta: 

C.\f'iTl'LO I 

DA_S C~-\IL:\CTERÍSTLC.AS E l'\ATUrtEZA D.-\ SOCIED.\DE A:\Õ:\"I:\L-\ OC c~:l_\lP.\:'\HL\ 

A!'l. f.O A sociedade anunirua ou companhia tcrú o capital di\i
dido r1n aç.õcs, do n1esrno valor !]Orninal, e a responsabilidade cios 
~ócios ou acionistas será limitada no valor das a<:õt~.;;; .sllhscritns ou 
adquiridas. 

Arl. 2.0 Pode ser· objeto da sociedade anônima ou companhia 
qnalqur~t· empresa de fim lucratiYO não contrário i< lei. it ordem ]IÚ-
!Jllca ou aos bons costun1cs. · 

Parágrafo único, Qnalquer que seja o objeto. a sociedade anô
nima uu con1panlda ó nte1·canlil e :t'cgc-sc pela.~ lL•is c u~o.-: do 
t:mnércio. 

Art. 3.0 A sociedade anõnin1a será designada pOJ' UenonJirwtão 
qul."l indique os seus fins, acrcsc!da das palavras '·.socircl:lde nnôninw" 
ou "rompa nina", por extenso ou a!Jreviadamente. 

~ 1° O nome de fundador, acionista, ou pessoa que ]JOI' qualqlWI' 
outro rnndo tenha coneorriào para o ôxito da en1presa. poderá figurar 
Tla denominação. 

§ 2.0 Se a denominação for idêntica ou semelhante à de compa
nhia já existente, asodstirá à prejudicada o direito de requerer, por 
via adrniuistraliva (art. 53) ou crn juizo, a modificarfio c• dt'm~Hll_lnr 
as perdas e (/anos resultantes. 

CAPíTULO II 

IJO CAP!T.\I, SOCIAL 

Arl.. 1.0 O capital da companhia será expresso <~m uinheiro na
eiunal c poderá compreender qualquer espécie de bens, móveis ou 
imúveL;;;, corpún:.os ou incorpóreo.-:, suscetíveis de avaliaçüo t'm di
nheiro. 

Art. 5° A avaliação dos JJens será feita por três peritos, nomEa
dos em assembléia geral dos subscritores, convocada pela imprensa 
e presidida por um dos fundadores. A assembléia instalar-se-;i com 
a presença de subscritore3 que representem metade, pelo Inenos, do 
capHnl social. 

§ 1.0 Os peritos rleYcrão apresentar laudo fundamentado c ins
(J·uirlo com os documentos relativos aos bens avaliados, e estarão 
presentes à as.se!nblí_lia, que dele dc-yerá conhcecr1 afirn de pre.~tarrm 
as infol'lnaçõcs que lhes forem solicitadas. 

§ z.o 'ôc o subscritor aceitar o valor aprovado pela assembléia, 
o3 bt-ms incorpnrar-se-ão ao palrimônio da cornpanhia, con1petindo 
::tos prin'l,_:dros dir{.!torcs cunlJ)T'ir as formalidndes JlCC.1:ssárias para a 

Col. (}f:. L~;js. Yvl. V. FiE. 2:1 
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n~spodiva lraDsmissüo, Si a assembléia não aprovar a avaliacão ou 
o >ulJscritor não aceitar o valor aprovado, ficará sem efeito o ;n·djclo 
de consti tui(:ãO da companhia, 

~ 8.0 Os bens não poderão :;e1· incorporados ao patrimônio da 
c'OC iedadc por valor acima do que lhes tiver dado o subscritor. 

ê 4.0 Aplica-se à assembléia acima referida o disposto no art. 82. 

~ ~.o Os peritos respondem perante a sociedade pelos prejuízos 
que lhe causarem por culpa ou dolo, sem prejuízo da responsabilidade 
cr·in1!nal em que lenhan1 incorrido. 

Art. G.0 A avaliação não é necc.s.-=:ária, quando os Deus per·tp,nccm 
em comum ou em condomínio a todos os subscritores. !\'esta hipótese, 
0 Yalor dos bens suá o que os subscritores lhes derem. 

Art. 7 ° !\'a falta de dcclaraçüo expressa em contrário, o-; !Jcns 
tr,dlsfcrem-sc à companhia a título de propriedade. 

Art. 8.0 A responsabilidade civil elos subscritores ou acionistas. 
que contribuírem com bens para a formarão do capital social, será 
icWnlica à· do vendedor. 

Parágmfo único. Quando a entrada comi:;lir em títulos de crédito 
pessoal, o subscritor ou acionista responderá pela solvência do de
vedor. Essa responsabilidade não subsistirá, quando se tratar da ver
são de um patrimônio líquido. como nos casos de incorporação ou 
fusão. 

CAPíTULO III 

DAS ACÕES 

.~rt. 9.0 As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens 
que confiram a seus titulares, são comuns ou ordinárias c preferen
rlu!s, {'Stus de nnHl ou rnai.s r..:lasses __ e as de gozo ou fruição. 

Parágrafo único. A emissão de ações prefcreneiais sem direitu 
d11 voto não pode ultrapassar a metade do capital da companhia. 

Arl. 10. A preferência pode consistir: 

a) em prioridade na dislribuicão do diYirlcndos, mesmo fixos c 
cumulativos; 

b) em prioridade no reembolso do ca)1ital, com pr<lmio ou sem 
ele; 

c) na acumulaçiio elas Yanlagcns acima cnumc1·adas. 

Parágrafo único. Os dividendos, ainrla quf' fixo' e cumulai i vos. 
não poderão sei' distribuídos com prcjuizo do c,apital social, salvo 
quando, cn1 caso de liquidação da sociedade: essa vanlagern ú1:· ex
pressamente assegurada. 

Art. 11. Os estatutos da sociedade anônima, constilnicla com 
parte do capital representado por ações preferenciais, dcclat·ariio as 
vantagens c preferências atribuídas a cada classe dessas ações e as 
restrições a quo ficarão sujeitas, e poderão autorizar o resgate ou a 
an1ortização, a conversão de ações de unta classe ern ac:ões de üutra 
e crn ações comuns, e destas em açõe.s prefereneiais, fixD:ndo as res
pectivas condições. 
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Art. 12. Quando a emissão de ações preferenciais se fizer em 
virtude de aumento de capital ou pela conversão de ações comuns 
em ações preferenciais, os estatutos, se omissos, serão alterados, afim 
de neles se inclmrem as declarações referidas no artigo 11. 

Art. 13. A a cão é indivisível em relacão à sociedade. 
Art. 14. Somente depois ele cumpridas as formalidades nece:'sá

r·ias ao funcionamento legal da companhia ser·á permitida a emissão 
de quah-lucr espécie de ações, as quais somente poderão ser negocia
dos depois de realizados trinta por cento do seu valor nominal. 

s 1.0 l'i~o é permitida a emissão de ações por srlrics ou ab<~rxo 
do seu \'alor nominal. 

§ 2. 0 A infrar;ão do disposto neste artigo importa a nulidar!e do 
ato ou operação e a responsabilidade dos infratores, sem prejuizn da 
ação penal que no caso caiba. 

Art. 15. A sociedade anônima não pode negociar wm as pr(r
prias ações. 

Parúgrafo unrco. ?iessu proibiç.ão não se compreendem as ope
I·acõcs ele resgate, reembolso, amortização ou corr1pra: preYist:J~ em 
lei. 

A ri. 16. O resgate consiste no pagamento do valor das ações, 
para retirá-las definitiYamentc da circulação. 

Parágrafo único. O resgate somente pode ser efetuado por rnrio 
de fundos disponiYcis e mediante corteio, devendo ser autorizado pelos 
estatutos, ou pela assembléia geral, em reunião extraordinária, que 
fixará as condições, o modo de proceder-se à opcraçüo, e, S<' man
tido o mesmo capital, o número de ações em que sP diYid irá e o va
lor nominal respecli\'O. 

Art. 17. O reembolso é a operação pela qual, nos casos previstos 
em lei (arl. 107), a soeiedade paga o valor de suas respectivas ações 
aos acionistas dissidentes da deliberação da asscmJJléia ger·al. 

Par(tgrafo único. Se a sociedade não conseguü~ coloca1· 'LS atiJes 
reembolsadas, o capital será reduzido proporcionalmente ao montan
te do valor nominal respectivo. 

Art. 18. A amortização de ações é a operação pela qual a ,.·ocic
dade, dos fundos disponíveis e sem diminuição do capital, tlisinbue 
por· todos ou alguns acionistas, a Ululo de antecipação, som;,s d•l di
nheiro que poderiam tocar às ações em caso de liquidação. 

§ 1.o A ·amortização das ações pode ser integral ou parcial e eom
J-11'28ilde1 na prinwira hipólesc~ todas ou algurnas dt'las. ou uma só 
rntegqrja ou classe de ações. 

§ 2.0 A amortização parcial deverá abranger, igu<>lmenl<•, lodas 
"' ar;õcs; a amortização integral de um certo número del"" .~o·ne!l-
1 e poderá efetuar-se nwdiante sorteio. 

§ 3.o As ações totalmente amm·tizadas poderão wr substil•tid<~s 
por ações do gozo ou fruição, devendo os estatutos ou a assemDlt"•itl 
geral extraordinária, que resolver a &.mortização, estabelecer os di
reitos que a elas serão reconhecidos, observado o disposto no art. 78. 
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ArL 1 o. A comprtt de ações pela sociedade só ó autorizada. 
nuamlo, resolvida a reducção do capital (art. 114) mediante resti
tu 1çilo. em dinh0iro, de parte do v~tlor dh; ações, o preço dc>las em 
iJols~ é inferior ou igual à irnportâncw qUf:3 deva ser r-est.lluu1:1. As 
açõc·,s adquirida6 .serão retiradas, definilvamentc, da circulaç.fío. 

/ .. rt. 2D. Os C(~rtifieado.s ou iitulo.s das ações serão cscriitl~ ('111 
·,,,·1·nú.culo c eonterão as seguinte:; decL:ll'ações: 

a) a clt•nominação da cornpanhia. sua S('dc e prazo de duração; 
b) a clfra reprcsentatiY3 do u~11it.u1 Eocial c o númrro ~fc açõe.s 

r·n: que se divide; 
c) o núrnero de or·drn1 da ação, o seu valor norninal e a cat·.:go~·ia 

(d1 elasse a que pcrtenec; 
d) o capital representado pelaE: diversas classes, se houver, ·~ as 

v:_lnfagcns ou preferéncias, que a cada claE.se foren1 conferida . .,, ~ a.s 
lindta(:ões ou restriç.ões, a que cslivrrem sujeitas; 

r I os dircilos conferidos às partes beneficiárias; 
; ) a época r o lugar da reunião da assembléia anual: 
y) a data da constituição da (jf·mpanhia e do arqnivan1ento c pu

i•l:C~1_(;üo (lo.~ srus atns eons[itulivn.s, c das r·e.formas estatutárias reali
zada~; 

h) a elúnsula ao pur{ador, se desi.a e.spéeie a ação; 
il a,-; a~ .. .:;innLilJ'a.;;:, dP dois dircton~:-::. 

Pal'ágrafo único. A omissão dr, qualquer des>as der.Iara,;õe' c!:\ a'' 
~~cio~li ... ia o clii·pif.o a inri·.~nizaçãG por perdas 8 danos contl'n os dire
lnrc.'. na gPstiio dos quais foram os títulos emitido.s. 

Art. 21. A sociedade poderá emilir títulos múlliplos d'' n,;iJ,'s , .. 
pu,yi.:ioriarrwntc, cautelas que a.s represcn~em. sati~fl'itos o.;:; l'"CJ.UI:-::i
lo:; do <trtigo nnterior. 

Al't. 22. Aos títulos df')finitivos das ações ao pOJ't.ad,n·. he:11 com·) 
:J.rH rJas ações nominativas, podem .ser anexa11o.s cupões rt~!ativos aos 
dividendos. Os cupõi's conterão ~ {]cnomÍlwçilo ria sociedadP, a indi
cação do local da sede, o número de ordem da ação ou d" título Jüúl
tiplo e a respectiva classe, o número da sérif, dos evcntnais dividendo', 
r· a preferência no seu recebimento, se houver. 

Art. 23. As açõe..; terão sempre a forma n0minativa ou :10 por
huJor. 

§ 1.0 As ações serão nominativas ali' o seu integral pagamcnt<J. 

§ 2.0 As ações, cujas entradas nflo consistirem ~~'111 dinheiro, 
~~'f depois de integralizada.s poderão ser emitidas. 

,·, rl. 24. Aos estatutos compete determinar a forma elas açücs 
'-' tt eonvcrsão dP urna forrna c1n outra. 

Parágrafo únic~o. Os estatutos podcn1 c~l.abelcccr q11antia Inódi
tn naea atenrlcr às desnc:sas c ao sei'Viço da conversão ou da suh
st.Hui(ão dos ti tu los, quando pedida pelo acionista. 

Aet. 25. A propriedud~ das ar;ões nominativas premme-se pela 
ins,·:·i,:ão do nome do acionista no livro de "Rcgisto de Ações Nomi-
nrtl.ivas". ' 

Art. 26. Ató prova em contrário, o detentor presume-se dono 
dar.; açõrs ao portador. 
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.'\rt. 27. A transferência das ações opera-se: 

a) das nominativas, por Lermo lavrado nu livro de '·Trans
ferência das Ações l\ominativas", datarlo e assinado pelo eedente 
(! p<Jio cessionário, ou seus legítimos J:epreseniantes; 

b) das acões ao portador, por simples tradicfto. 
§ 1.0 A transferência das ações nominat iYas! t~nl virtude dr~ 

I t·ansmissüo por sucessão universal ou legado, dn arrcn1~ltaçfin~ ad
jndkaeão ou outro ato judicial1 són1ento se fará nwdiante averl_taçfi.d 
no l!vro de 'lRegisto de Ações ..:\"mninalivas·\ ern fat~-c de doetnnent.o 
h:'!bil, que ficarú c1n poder da socirdacle. 

§ 2.0 Os estatutos podem impor limit.aç.ões i•, circulat:üo da' 
nc-6·~~'3 nominativas, contanto que I·cgulcnl nlinucio.-;amenlc lni_-; li
mita;::õcs e não impetan1 a sua Il{~gociação, nern ~njr•iten1 o ,u·hmi:-:
ta no arJJHrio da adnúni:.:.;fração da sociedade ou da rnai:1r·i<1 dn~ 
~tl'ÍO!}lSÍUS. 

Art. 28. A caução ou penhor da:; ações !lorninatiya...; só ~e 
ron.-·;LiLue pela averbação do respectivo ~to, documento ou in~tru
mt~nto no liVI'o ti e "Rogisto de Aç.ões Nominativa.s.". )1. scJcicdadc 
t.~~rn o direito de exigie JHll'a o seu ~l.!'quiyo um exen1pla;,· do clocumcn
to O\l instrumento. 

A caução ou penhor das aç.õe,; ao porlaclol' só ,;,) opera m<'
diante a tradição destas ao credor e após o cunifH'.inwnto d<b .rm·
rnalulades exigidas pela legislação con1nrn. 

Parágrafo único. K proibido à ~ocicdad" anunima aceitar a,; 
própl'ias açücs em caução ou penhor, saJyo para garanti;.! cta gestão 
cl c sons diretores. 

Art. 29. O usofrulo. o fidcicon1isso P quai~quer el~tusuia~ otl 
onus, que gravarem as ações nominativas, dcverfi.(, .S{'l' aYerbada,.;; no 
livro de ''llcgisto de A~õcs Nominativas". 

Art. 30. As dúvidas suscitadas entre a "'c.iedad,~ e o acin;:isla 
Otl qualquer interes~ado, a respeito das avcrlJaç:,ües ordenada;-; l·'·Jn;;; 
artigos anteriores ou sobrn anotações, lançanleiüo.s, ou f.l~ansfen~ilt' ia:-: 
de a~ões, que devem fazer-se nos livros de ''Hcgislo de Ações ;:,; ·mi
Eativas" e de "Transfert~neias de Ações 2\orninativas", serão di;·üni
das pelo juiz rornpctentc para solucionar as dúvidas leyanlad;b pt'
lo,;.; oficiais dos Registos Públicos, excetuadas as qucstiJ(~S aLinc ·;te.; 
i>. :-ubslúncia do direito. 

CAPíTULO IV 

DAS P.\H.'l'ES BENEFlCL<\fU.\S 

.Al'L. :Jl. A sociedade anônin1a ou ron1panhla pode eriat'. a q.Jr:d
qu;~r tempo, títulos ncgociávei.~, scru valor norninal c estranhos ai) ca
pital social, sob o nome dié "partes beneficiárias". Esses títulos co !l
ferirão aos seus proprietários direito de cr6clilo eventual contr:l a 
sociedade, consistente em participação nos lucros líquidos anuais 
que, segundo a lei e os estatutos, dcyain ser distrillllidn:J pelos a~::.io
nistas. 

§ 1.0 A percentagem atrilmida às partes beneficiárias não u\tT·a
pa~sar{t um dt:icirno do rnontante dos Iueros líquidos. 
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§ 2.0 É proibida a emissão de mais de uma série ou catcgorL1 de 
partes beneficiárias. 

Art. 32. As partes beneficiárias podem ser alienadas pela snri·'
dadc, nas condições determinadas pelos estatutos ou pela assembléia 
geral dos acionistas, ou atribuídas a fundadores, acionistas OLI ít'r
ceiros, como remuneração de serviços prestados à sociedade. 

Art. 33. Os estatutos fixarão as condições do resgate das parl•.'' 
bcnefici:irias, criando para isso, um fundo especial. 

§ 1° Os estatutos podem prever a conversão das partes benefi
ciárias em ações, tomando por base, pa.ra determinar-lhes o valor. ''" 
mesmos elementos estabelecidos para o resgate. 

§ 2.0 No caso de liquidação da sociedade, solvido o passivo soc.aL 
os titulares das partes beneficiárias terão direito de preferência so
bre o que restar do ativo até a importância do respectivo fundo •h 
resgnte. 

Art. 34. Os certificados ou títulos elas partes bencfic;árias ~">!:
lerão: 

a) a designaç.ão - "Parte Bene-ficiária"; 
b) a denominação da sociedade, sua sede e duração; 
c) a cifra representativa do ca,pital e o número de ações em LllF' 

se divide· 
d) o' número de partes beneficiárias criadas pela sociedade e ü 

respectivo número de ordem; 
e) os direitos que lhes são atribuídos pelos estatutos e as snrt

dições do seu resgate; 
f) a data da constituição da sociedade e do arquiYamento e p•t

blícação dos seus atos constitutivos e das reformas estatutária< rPa
lizadas; 

g) o nome do beneficiário, se nominativo o título, ou a clausula 
ac portador, se desta espécie a parte beneficiária; 

k) as assinaturas de dois diretores. 

:í'arágrafo único. A omissão de qualquer dessas declara.;iicc •Lí 
ao beneficiário o direito à indenização por perdas c danos contra us 
áirctores, sob cuja administração foram os títulos emitidos. 

Art. 35. A sociedade possuirá dois livros: um, para a inscrir;ctu 
dos nomes á os beneficiários dos títulos nominativos; outro, pa"a lan
çamento dos termos de transferência. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, no que fôr aplicavel, as di:=;
po~içõ~s dos artigos 22, 24 a 30, c § 2.0 do act. 131. 

Art. 3G. É vedado conferir às partes beneficiárias quaiquer di
reito privativo de acionislr., ou mcrnbro da socicdadr:, salvo o de fb
calizar, nos lermos desta lei, os atos da administraç-ão. 

Art. 37. As reformas dos esta lu los que de qualquer maneira mn
dificarein ou reduzirem as \'::tnLagtn< p~cuniárias airihnidas às part 1?f' 

beneficiárias. só terão rfieácia Qnaedo, em. asscn1bléia geral, a qun 
estejam presentes dois terços pelo menos de titulares, for()m apro
vadas pela maioria destes. 

§ 1°. A assembléia será convocada pela imprensa, de acordo com 
as exigências para a convoeação das asembl6ias de :Jcionistas, corn 
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um mês de antecedência no mínimo. Si. após duas convocac,õcs rlni
xar de instalar-se por falta de número. somente <:eis meses depois 
outra vodcrá ser couvocada. 

§ 2o. Cada par'le beneficiária dá direito a um voto. A sociedadn 
não votará com os títulos que pcssuir. 

§ :J0 . o' titulares d·.~ "partes benefici:írias", constituirão, quaurto 
0 a.~ilnEir~m os estatuto;:;, umn C1Jrnunhão de interesses, que se regPrii 
pelo Decreto-lei n. 781. ele 12 ele outubro de 1938, no que lhe for 
aplicaYel. 

CAPíTCLO V 

~\rt. 38. ~enlnuna .~oeicdad0 anônima poch~l'á eonstituir-sP íl~llt 
qtw ~P ycrifiqucm: prelnúinarnH~ntc. os seguintes requisitos: 

1°, a suLscrição: lll'ld 1neno.-:: por :-'c~Le pe.:3soas, de to elo o !'J.
pilal social; 

2°, a rralizaç.ão da dt~ein1a pnd1-•. Ho ruíninw .. drs~c capital, l)Pio 
pagamento de dez DOr cento do \cllor nommal de cada acão, obsel'\~a
do o disposto no al'l .. 23, ~ 2°; 

30, 0 depósito. C'In P:'Lalwlecin:r'lltD lJancário, da déeinw p;_tl'LL' 
do rapilal subscrilo em dinheiro. 

A orova desse devüsito far-:::e:-à nwdiantc rcc.ibo passado pelo e!i .. , 
lal"'lccimcnlo bancário. 

Parágrafu único. O disposto 120 n. :2 JL~sl·~ at·ligo não se apl1ea 
às sociedades anün1n1as nara as CJIH~i.:; a l~..~i exige a n·alizaçãu inici:"ll 
r.Ie maior soma de capilal. 

Arl. 39. A suhscri0ão do ~apita! pode s~r púL>liea ou pal'licnlac. 

;\c!.. íO. :\a consliluicão da sociedade 1'01' sul,scrir;ilo pública, 
ohservar-se-ii•J os seguintes preceitos: 

1,) os funcladot·es puhlieal'ão -p•.:la. impt'l~nsa, trC'S \:r.zes no mí
niino, inclusive no jornal ofieial dos lugares onde pretenderC'm abrír 
a subscrição, o projeto rJns cslJtutos, acompanhado de um prospecto, 
ambos por eles assinados; 

II, ah~1n dos .e}cn1entos exigido:;: para as ~ocicdadP.-' Irn•ccantis 
en1 geral, cOJTw denominação, objfto, ~8~lt.': durru.:fif_,. l'apitnl e o modo 
de sua rcalizaçiiu, o projci.o dos cstatulo.s saii~farã os requbitos p~
C/Uliarcs üs sociedades ar1ônimas ou companhia_;;., e ronterú as nor
m~ts pP!as quais se regerá a sociedade; 

li[, O prr•spC"do t' t~ PX1H) . .:.:j~·fio clat'a P preci . .::a da~ lJa~c·s da SO

cir-j::HÜ~ c dos rrwtivos ou razões que têrn o~ fllndadPrPs para c:::rv.·rar 
êxito do ernprPendimeJito; 

IV, o pro;;pecto nwncionarú claramente: 

a) o rnodo de constituição ·~ realização elo eapiial: 
b) a indtvidtw(;ilo dos bciJs, que deve1·ão :::;f'l" aYaliado.s anU:.s Lle 

entrar para a formar;iio do capital; 
c) o valor nominal rias ações e as STJas cla.-srs .. 'i houver mais 

ele uma; 
d) a importància da entrada inicial por ac~o. realizada no ato 

da subscriç.ão; 
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e) as obriga<:õn.s e co1nprorrnssos assunlidos. pelos fundadores, c 
0 , contratos assinados no intcresc da futura soctPdaclr, bem como as 
importâncias despendidas ou por despender; , . . _ _ 

f) as vantagens partiCulares, a que lerao direito Oo lundadoras 
ou terceiros e o artigo do projec:J dos estatutos que as regula; 

a) a da'ta do início e do lermo da subscrição c as pc,sôas ou es, 
iabelecin1entos auLorizados a receber as enlr·adas inieiais; 

h) o decreto de ·autorização do GoYCl'lH p:=tra constituir-se a so
r·.ieJadc, si fôr o caso (art. G3,; 

i) o prazo dentro do qual dever-C: realizar-se a aEsembléla cl" 
eon;;tilulr.ão da socirdarlc ou :2 prelirninnr val'a a avalia~rto dos hen3. 
~i fôr· o C. as o; 

j) ns nwcliclas que serão t.on•ada' no caso ele excesso de subs
(Tição; 

k) o nome. a nacionalidade, a profis.<ío e ·a resiclüncia do,; funda
dores, número de ações que houveren1 subseri(o e o nom~~ daquele crn 
e.ujo poder se achem os originais a que alurlc o art. fd. 

Art. 4i. Os originais do Jll'OSJwcto e do projeto dtB estatutos. 
bBm como o3 doctllnentos a que ~e referirem, dc\'C'rfio ficar deposit3.
•los no escritório dP um dos fundadores. para exnmc de <1Ualquer in
teressado. 

Art. 4?. Os subscritores, WJ alo de pagamento da ent.racla in i
roia!, assinarão a lista ou boletim do subscriçfto. autenticado J181os fun
dadores ou pela pcssôn autorizada a rcceher as Pntraflas. Il1f~ncionan
do a sua nacionalidade, estado eivil, profL;:sfio. l'P.•dclôncia. nl'tr,lCJ'o rle 
ações sub.scritas e o total da entrada. 

O recibo será dado ao subscritor pelos fundadores ou p~~.-::sôa au
torizada. 

Parágrafo único. A subscrição poderú fazer-se tamb·êlll mediante 
carta a qualquer elos fundadores, na qual o subscritor fará as decla
rações exigidas neste artigo. 

Art. 43. Encerrada a subscrição, e Ycrificando o~; fundadores 
ter sido o capital integralmente subscrito, procederão ao depósito 
da sua décirna 11arte, conforn1c prcccitúa o n. 3 do ar L. 38, c eon
vocariío a assembléia geral que deverá resolver sobro a constituição 
da sociedade. Os anúncios de convocação mencionarão hora, dia e 
iocal da reunião c serão puf)licados nos jornais qnc houverern ins~ 
rido o prospecto e o projeto elos estatutos. 

Art. 1/t. A assen1hléia, e:n prin1eira ou segunda convocação, ~ris
la! ar-se-á com a presença ele subscritores que representem dois ter
ços, no mínimo, do capital social; em terceira convocarão, insta
lar-se-á com qualquer número, 

~ 1. 0 i\: a assembléia, preeidida por um elos fundadores e sccr·c
tariada por urn ou dois subscritores, scrã lida a certidão do depó
sito, a que alude o art. 38, n. 3. bem como discutido o vc•I.Clc!u o 
projeto dos estatutos. 

§ 2. 0 Verificando-se que foram observadas as forrnalicladr>s le
gais c não havendo oposição de snllscritores que rcpresealom me
tade do capital social, o presidente declarará constituída a wcie
daclc. Proceder-so-á, em seguida, à eleição dOB primeiro, tliretore3 
e fiscais. 
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§ 3. 0 A maioria não tem poder para modificar, alterar ou der
,·ogar as cláusulas ou artigos do projeto dos estatutos. 

§ -1.° Cada ação dá direito a um voto. 
§ 5. 0 A ata da assembléia, lavrada, em tluplicata, po,· um dos 

secretários, depois de lida e aprovada pela assembléia, será c.ssinada 
uor todos os subscritores presentes, ficando um exempla:· em po .. 
der da sociedade e tendo o outro o destino determinado pela lei. 

Art. 45. A constituição da sociedade anOninn por subscrição 
particu!at• do seu capital pode fazer-se por clcliberaçiw dos eubs
critore.s rrn a.sscn1bléia geral ou por escritura pública. 

§ 1 . 0 Se a forrna escolhida for a d2 asscinbléia gel'f1l, obser
Y3r-sc-<i o disposto no ar!. 44, devendo, porém, o projeto elos esta
ll!tos, em duplicata, ser entregue à assembléia assinado por todo3 
••.; subscritores do capital. O projeto elos estatutos 5cril acompa
;dwdo ela lista on boletim dos subscritores, a fJUC alude o ar!. :,z. 

§ 2. 0 PrefArida a escritura pública, todos os snb.:::cribJ!'C3 a rts
fiiHtJ·ão. 

§ 3. o A escritma pública deverá conter: 

a) a qu::tlificacão dos subscritores, pelo nome, p0la nae.io;l<..didaJc~, 
pelo estado civil, profissão e residencia; 

b) os estatutos sociais; 
c) a transcrição do documento comprobatório do cldpt5.;ilo da 

d•'cima parte do capital em dinheiro; 
d) a rclaçiio das ações tomadas pelos subscritores e a impor

' ;',ncia das entradas por cle.s feitas; 
e) a nomeação dos pt·imciros diretores e fiscais. 

§ <Í, 0 Se a entrada de algum ou de alguns dos subscritores eon
:::istir em bens, que nilo dinheiro, eumprir-se-á, pl'el.ln1inunnente, o 
disposto no arl. ;:i0 , transcrevendo-se na escritura as al;l." da-s as
ocmbléias e o laudo dos peritos. 

Art. 4G. Ainda (JU(~ ~e Lrafc· rir l!rns imóvci.s~ rjl' Y:t]lJ!' >UlH'l'i()"' 

~·. 1 :000$0, a sua incorporação na sociedade, para a t•on.;tituicüo de 
'oJdo o capital ou o arfe dele, nüo impõe a forma à~ eõcritm:a pú-
l<lica. -

Art.. .'J:"7. Os suhsci'it.ores podcrn fazer-se rcpre::;~n!ar na as
:-:_embléia geral ou no ato da escritura pública por pr<Jcuradol'cs in
vestidos de poderes especiais. 

Art. 48. Os fundadores entregarão ao-s primeiros di!'t'lures iodos 
L'S dOCll!nentos, livros ou PUl)éis relativo,s à const.ituü~itü da f3oeio
uade ou a esta pertencentes. 

Al't. 49. Os fundadores, no caso de culpa ou dolo, re,poCJdem 
30!idariamcnte pelos prejuizos resultantes da mobservàncirr dos prc
reitos legais relativos à constituição da sociedade, bcn1 cmno pdO.::i 
t rrw sr~ originarPm de atos on opcraf:õcs anleriorcs. 

CAPiTULO VI 

DO ~\RQUIVAJ\IENTO E DA PUBLICIDADE DOS ATOS Cül\STITUTIVOS 

Art. 50. Nenhuma sociedade anônima ou companhia poderá 
funcionar, scn1 que sejam arquivados e publicados os s•}US alos 
~·oni'tituth-os _ 
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Parágrafo único. Os a los rehüivos a rcfot·mas de eslatc:los, para 
&erem válidos contra terceiros, ficam sujeitos às mesrr.as iurmali
dades, não podendo, todavia, a falta do cumprimento dt''tas ser 
oposta aos terceiros de boa fé pela sociedade ou por seus sócios. 

Art. 51. Se a companhia se constituir por dclibera~iiv, da as
S8Inhléia geral dc .. :e!·ão ser arquivados no Registo do 1.:om<~rdo de 
sua sede: 

a) nrn excrnvlat' do:S e;;;tatulo::;, assin<.!do pol' lodos o .. .; Subscri
ture= (art. 45, § 1°), ou. se a subscriç.ão tiYcr sido pública,, os ori
ginais dos esLalut.os c do pro.slJt~cto, devifi.arrlenlc as..sinado.:; pe:o,-; fun
dadorr.-;, bcn1 corno un1 e:xen1plar do jornal cilieial ern qup es.sc.s 
documentos tiverem sir'o public1dos (arts. 40 c 41); 

b) relação completa, autenticada pelos fundadore.; ou pelo prf
,cid2nte da as.sembléia, dos subscritores do capital socinl, na qual H~ 
rnencionar·ão a na-eionalidadc, o c.~tado civil, a profi."'.:SÜo. a r·r.si,'·ênei:J. 1 

o núrr1ero de atõc.s e o total das entradas de cada snbscrit.or (art. 42); 
c) do-cumento que prove o depósito da décima parte do cupit~,: 

.sub.scrito em dinheiro (at'l. 38, n. 3); 
d) a duplicata da ata rla a.sscmhi•'ia geral elos sub,;ct·iior,o;, que 

houyer deliberado sobre a const,tuiçâo da sociedade (art. 1!-1, § 5°). 

Parágrafo único. Se, para a for-mar:ão r\o capital social, tivcrc;n 
,--ntrado bens, que nrw dinheiro, dcyerão .S{~l' igualmente arquivada:-: 
a .. s atll.s da.s a.s.sembléia.s dos ::::ubscritorr.s, ClllC houvcrcin nome.:_tdn c-_...: 
pcrilos e aprovado o laudo ele av~liaç:lo (art. 5°). 

Art. 52. Bastará o arquivamr~nto de ecrliclão do l'.>critur·,. 
pública, se a companhia ou sociedade anônima por meio ele tal in:: ... 
!.rumenlo se houver constituído (art. 1t5, §•§ 3° c 4°). 

Art. 53. Cumpre ao Reg-isto (:o Con1{~rcio exan1inar s;~ nu ai d 

de constituição da sociedade anônima ou companhia foram ob,;er
vada.s as prescrições legais, bem cmno se nele figurain clúusu~n.3 
conlrárias à lei, ordem pública ou aos bons costumes. 

§ 1.0 Se o arquivamento for negarlo, por inobservància rle Ill'CS
crição ou exigência lrgal ou por .sin1ple~ Íl'l'l•gularidadcs Yl!rificud;l:;: 
na constituiç.:'io da sociedade, deYern o.s prin1ciro.s dirctore.s conyocnt' 
i~1ediata1nente a a~~.semlJlóia geral fO.S aeionistas, afin1 de (}Ht_~ .~'-·jam 
aut.onzadas por e.sta as I11'0vidência.s necessárias para ~:1!1:1:· a fal~ <l
ou irregularidade. A in.'l.alação da as.,cmbléia obedecerá ao Jispo.s(o 
no art. 4-í, devendo a dclibcr-açfto ser tomada por acionista.;; que re
presente-m, no mínirno, n1ctade do carüt.al f.ocial. Se a falta for do.s 
estatutos, poderá ser sanada na mesma as.semlJléiG, :1 rpwl ':'·clibc
rará ainda sobre .se a sociedade deYe ou não pr0mov1~.r n re.sponsa
bi:idade civil dos fundadores (art. '19), 

§ 2.° Com a segunda via da ala da assembléia e a prova de ter 
.si~o sanada a falta ou irrcguluri•1;a.de, o R.egi.-;;to do Com~~~r-eio pro
cederá ao arquivamento dos atos constitutivos da sociedade. 

§ 3.0 A me·.srna fiscalização exercerá o negisto do Corn~~-n,:n. nos 
c;;sos de reforma ou alteração do.s e~latutos. 

§ 4.0 Quando a sociedade anônima criar sucur.sais, fiiiaí . .; ou 
agências, será arquivada, no Rcgisto do Comércio, certidão <io arqu;
vamenlo e r'a publicação dos respectivos atos de constituição, p:1,i'<Hla 
pelo Rcgisto do Comércio da sede. 
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Art. 54. Arquivados os documentos relativo.' à comliluição da 
scciedade, o Regislo do Comércio dará cópia autêntica ou cerlid;io 
·ios mesmos e do ato do arquivamento, afim de serem publicadqs 
no orgão oficial da União, ou cD Estado, conforme o local da sede 
da sociedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Um exemplar do referido orgão oficial será arquiv~do no mesmo 
!lrgi.sto do Con1ércio. 

Parágrafo único. A certidão dos alo.s constilutivo.s da 'ociedade 
r•, se for caso, da reforma ou alteração dos c.statutos, passa<'.a pdo 
!legislo do Comércio, em que foram arquivados, é o documento habil 
para a transferência ou a transcrição, no Regislo Público (~omiH~
êcntc, dos bens com que o subscritor contribuir p~ra a formação do 
capital social (art. 5°, § zo) • 

Art. 55. Os primeiros diretores >ilo solidariamente respon.sáYCis 
perante a sociedade pelos prejuízo.s causados pela demora no cunJ
primento das fDrmalidades complementares à sua constituição. 

Parágrafo único. A socicdar'>e não respondo pelos atos on op·.•
raçileE praticada.-; pelos primeiros diretore.s antes c'e cumpridas a.s 
fúrmalidades do constituição. A a.,sem!Jléia geral dos acionista.s po
derá, e.ntrelanto, resolver que a responsabilidade de tais atos ou opc-
1.'UCÕC~'-' incun1ba. à sociec1..ade. 

CAPíTULO VII 

DOS LIVROS 

Art. 5G. A sociedade anônima ou companhia devo ter. al•'m dos 
~Í\TOS que o..s r:omereiantes .sfto obrigados a possuir, os seguintes, 
revet;lidos das mesmas formalidades legais: 

I - O livro de "Registo de AçõE:s Nominati,vas" para inscr1cãa~ 
~notação ou averbação: 

a) dD nome do acionista c do número de sua.s ações; 
b) das cnlrada.s ou prc.stações c-e capital realizadas; 
':) das conver.sõcs em ações ao portador, ou de uma ela.''·" em 

'"'>JLra; 
d) do re.sgaLP. reembolso, amortizaçào o compra de açiics; 
e) das nmla<;Õrs operadas pela alienação ou transferê.rwi:t rle 

flt;Õcs; 
f) da cauçiio ou penhor, do usofruto, do fideicorni.sso on d:t 

<·iáu.sula ou ato~ que onere as ações ou obste a sua negocia~ão. 
li- O livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lan

ç.umento dos termos de transferências, que deverão se1~ assinados peJo 
cedente e o cessionário ou seus Iegítin1os lepre."'entnntes. 

III - O livm de Rtogisto das Partes Bcneficiária,s Nominativa.s·· 
~~ C1 de: "'rransfcrência das Partes Bcneficiãrias 2\'"on1inativas", .se tive
l'f'm sido emitidas, observando-se, en1 amho.s, no que lhf'....s for aplica\'·d, 
as determinaçõe-s constantes dos í1:3. I e TI, deste artigo. 

IV- O livro de "Atas das Assembléias Gerais". 
V- O livro de "Pre.scnça dos Acionistas". 
VI- O livro de "Atas das reun;õcs da Diretoria". 

VII- O li no de "Atas e Pareceres do Conselho Fiseal''. 
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Parágrafo único. A qualquer pessoa se darão certid:õe::; do.s asscn
([,n-.enlos constantes dos livro.s mencionado;; em os ns. I, H c UI. e 
por eüs a sociedade poderá cobrar remuneração módica. 

Art. 57. A exibição integral dos livros de escrituraçüo da socH·
dade, inclusive os mencionados em os ns. VI c VII, do art. 5G, pGde 
ser ordenada pelo juiz ou tribunal corr1peter:le .. sempre que, a reqGen
nlOnto de acionista, ropre.sentanctu pc!o menos 1/20 do capital socia.lj 
sejam apontado-s atos violadores da lei ou estatutos ou haja fundaj:> 
su:::pcita dt~ gTaves irregularidade.s, praticadas por qualquer dos o1·güo.s 
r la Eocicdade. 

Art. 58. A sociedade é respon.savel pelm prejuízos que crrusa'· 
aos intere5.sadu~, por vícios ou irregularidades yerificadas nos iívrO;, 
mencionados em os ns. I, li e III do art. 56. 

CAPiTULO VIII 

DA SOGIEDc\DE AXÔKLMA OU CO:;.\IPA::'\IIIA CUJO FUNCIO.NAiY[EZ\1'0 DEPEND}~ 
DE _<\L'flJP.!L:\C:-~0 DO CiüYEB.NO. SOCIED_-\DES A:"tÔ);E\IAS OU Cü::\'IPA:\IIIA:::, 

?\ACIONAIS E ESTRA");"GEIRAS. 

Art. 5D. A EOCiedade anônima ou companhia lJUC Lkpcnda de au
torização do Governo para funcionar, l'l1 gcr-se-á poe C'~:::ta lei, .sem pre
.iuiw do C]ne estabelecer a lei especial. 

Parágra.fo únic.o. A cornpetêncla pant o ar:toti~::~cii.o ó senl}H'o do 
GcY(~:!:·no Feder.:1I. 

Art. 60. São nacionais as sociedades organizac!o.s na confornlida
de da lei braoil•,ira c que têm no país a scd•' de sua administração. 

Parúgrafo ún1co. Quando a lei exigir que todos os ac.ioni.stás ou 
cPrlo número deles sejam brasileiros, as açõc.s da companhia ou ;,ocic
dcàa anônirrw revestirão a forma ncrninativa. Na .sede da sociedad~-~ fi-
cará arquivada uma cópia autêntica do docurncniu cmnprobatório dLt 

!1ucionalidad~. 

Art. G1. 0 requerimento ou redido de <lUlorizar~flo das .sociellndc~ 
nacionais deve ser acompanhado: 

a) do projeto dos estatutos; 
b) da u~ta dos subscritores, orgunizac:a corno se prescre,·c em 

o art. 42; 
t:) do documento comprobatório do depósito, em dinheiro, d~ dú

cinla parLc do capital, se rnaior pcrí3cntagenr não for exigida pdJ. 1+-:i 
especial (art. 38); 

d) de cópia autêntica da ala d1 a.sscmLiéia de con.s(i luição ou ~er
tidfio da c:c:cr~tm·a. púlJlica, se por- e.ssa forrna se houver con.::;tiluido a 
soc~cdade. 

s 1.0 O Go\'erno poderá determinar allcrar;õcs ou aditnmentos no' 
estatutos da sociedade. Verificada tal hipótese, o.s fundadores com· o
carão o.s ,;;;ubscrilores, afim de que delibere!Ir, cn1 a.sse1nbléia, que fun-. 
cionarú na fonna prevista no art. 44, sobre as alt.era~iJes ou ::tdita
mentos exigidos pelo Governo; aprovadas as alterações ou adit,unen
tes, os fundadores juntarão ao proee.sso de autorizarão cópia •ltltên--
Urn_ dn nLl. ~ 
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~ 2.o O Governo poderá ordenar que g sociedade, cumpridas a;; 
formalidades legais para o seu fuqcionamcnto, promova, na Bolsa de 
Valores da Capital d<t República, a cotação de seu,; títulos. Essa de
~(:rrr;inação é obrigatória para as sociedade.s que gozem, ou ycnhan1 a 
gozar, de favores do Governo Federal. 

§ 3.o Concedida a autorizaçã('), o re,:.;pccUY0 d1~creto e fJ3 demai:; 
atos a que alude este artigo deverão, mrdiantr! certidões passada3 pel:~ 
repartição competente e dentro de 30 (trwta) dia:o, depois de pagos 
os emolumentos e imposto.s devidos, ser pub!ic2dos no orgão oficial da 
União, do qual .se arquiY:.ll'á un1 C'xemplnr no Rcgi~i_o elo Con1éreio da 
sede da sociedade. 

§ 4.o A certidão do arquiYament'J srr[t !_lublicada no rf'fi~rido orgün 
oficial. 

§ 5.o Qualquer alte:·ação ou mndificacc~:J dns cslatulo' ~ociais rlr
prnderá de aprovação do Governo Federal. 

Art. G-2. O Go\:e-rno Hcderal poderá recusar a autorizar:ão :rw
dida. ~e a ~oewdade anô~dma ou companhia não saOsfizer as corr
dições econô!nicas, finanL:0iras ou jurítlicas especificadas na lei, 0u 
!Ttwndo sua rria1~iio eonkariar o::; Jnterc.;;:.si!.s da. cconôrnia nacional. 

Art. G3. As sociedades anônima,s ou conl)lanllbs naciona i,, qlv 
,fepcndern de autorização do Governo p:1:·a funcionar, n~10 pddurfl,l 
r,onsUtuir-se sem prévia autorização. quando seus fundarlorcs prc
[nndercm recorrer a subscrição pública pura a forrnaçilo do capital. 

Parágrafo único. Os fundadores clcyerão juntar ao sou ;·equr•r'
mcll!ü cópias aut•'nticas do projeto dos cstatnto.s e do pro,wceto (artig<J 
,,o, I e II), o!JsetTando-se o disposto nos §§ 1° e 20 do art. G1. Obti
da a :wlorização c constituída a sociedade, serão os respectivos atos 
:n·quivados e publicanos, com•l dispõem os arts. 51 a 54. 

Art. 64. As sociedades anônimas ou companllias cstt·angeira'. 
qualquer que sc.ia o seu objeto, não podem, sem autorização do Go
verno lí"'ederal, funcionar no país, por si n1csma.s. ou por filiais, su
cursais, agencias, ou cstabcleeünentos que as representem .. podêndo, 
todavia, ressalvados os casos expressos cn1 lei. ser <Jcionistas do so-
<'iedade anônima brasileira (art. GO). · 

Parágrafo único. O pedido ou requerimento de autorizarão dcyc 
ser instruirlo com: 

o) prova de achar-se a sociedade conslituida. conforme a lei de 
BCU país; 

v) o inteiro teor dos estatutos: 
c) a lista dos a0ionisias. c01n os nomes, profjssões, domicíliof; e 

núrnero de ações de eada un1, salvo quando, por scrt~rn as avêíes ao 
portador, fôr ilnpossivel cumprir tal exigência; 

d) cópia da ata da assembléia geral que autorizou o funciona
mento no Beasil c fixou o capital destinado às operações no territó
rio nacional; 

e) prova de nomeação do renrcsentante no BrasiL ao qual devPm 
ser concedirlos poderes para ac.eHar as condições mn que é rlada a an
lol'ização: 

f) o último balanço. 
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Todos os documentos devem estar autenticados, na conformidade 
ria lei nacional da sociedade anônima requerente, e legalizado~~ nq 
Consulado Brasileiro da sede respectiva. 

Com os doeumentos originais, serão oferecidas as respce! iYa:-; 
traduçôes em vernáculo, feitas por tradutor público juramenl~du. 

Art. 65. O Governo Fcrteral, na autorização, poderá esL•bde
<'er as condições que julgar convenientes à defesa dos intcress<'s na
clonais, além das exigidas por lei esvecinl, inclusive a constanlr do 
art. 61, § 2°. 

Aceitas as condições pelo repre.sentante ela sociedade anônint-t rP
querente, o Goyerno exiJCdirá o decreto de autoriza(:Uo, obsPr'\'r~ ndo-
8('~ em seguida, as prescriç:,õcs dos §§ 3° c !1° do art. 61. 

Parágrafo único. Será lambem arquivado o (Jocumento contpro
batório do depósito, em dinheiro, da parte do capital clestinad,J üs 
opcraç.ões no país, capital que o GoYcrno fixará no decreto ele au
torização. 

Art. 66. As soeiodudes anun1mas estrangeiras funcional'àu no 
tt~lTitório nacional corn a tncsrna denornimH;,ão que tive1·em nu seu 
país de origonl, podendo) entretanto~ acrnscenlal' a.s IWla\TaS -- ·'do 
Brasil, ou "para o Brasiln. 

Art. G7. As sociedades anôni1nas esl.rang8ira.s, autorizadas a 
funcionar, são obrigadas a ler, pel'Inanentemf~nte, repl'cscnl ante 11u 
Brasil, com plenos poderes para tratar de quaisquer qneslücs t• r•·
snlvê-las definitivamente, podendo ser demandado e L'cccber cilar:iiu 
in i c ia! pela sociedade. 

Parágrafo único. S<Í depois de arquivado no Hcgisto do ConuSr
cio o instrumento de sua nornca,ão poderá o rcpresPrttantc entr"r •·m 
J'Plação eorn terceiros. 

Art. 68. As socicctacü_ls anôniinas estrangeiras autorizadas a f un
e ionar ficarão sujeitas às leis e aos tribunais brasileiros qua~1itl aos 
atos ou operações que pratic:n·8m no Brasil. 

Art. G9. Qualquer alteração quo a sociedade anônima esll·an
geira fizer nos seus cslatntos dependerá de aprov3.ç,ão do Cio\"U't1t) 

Fednal para produzir efeitos ern ü'rritóL·io brasileiro. 

Art. 70. As socicdarlcs anônilnas estrangeiras dcvPn1, snh v.-· na 
dn ser-lhes cassada a autorização 11ara funeionar no país, reproduzi;· 
no orgão oficial da União, e do Estado, si for caso (art. 17:1), as pu
blicações que, segur:do a sua lei nacional ou de origem, sejam ,-,t.,·i
garlas a fazer relativamente ao balanço, conta de lucros e !"''·das c 
a los de sua artministra,ão. 

Parágrafo tínico. Sob a n1esina ppna, dCYPt';lo :1s l'efcridns E:O
ricdades publicar o balanço anual e a conta de lucros e perdas das 
sucnrsais, filiais ou agências cxislcnlc_s no país. 

Art. 71. A sociedade anônilna rsLrangt~ira, autorizaria a funeio
nar no 11aís, pode, n1cdianle autorizar-ão do Governo Federal, W!C'lo
nalizar-sc, transferindo sua sede para o Brasil. 

§ 1.0 Para esse fim, deverá, por seus representantes hahililados, 
ofor,~ccr, com o requcrim_ento, os documentos exigidos no art. 6-i, 
11arágrafo único, letras a, b e c! sem a cxceçã l admitida nesta JC~ra, e 
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l, a prova da realização do capital, pela forma declarada nos estatu
los, e a ata da assembléia geral em que foi resolYida a nacionali
zação, 

§ 2.0 O GO\·erno Federal poderá im11or as condições que julgar 
,~onvcrlientes à defesa dos interesses nacionais. 

§ 3.0 Aceitas pelo representante habilitado as condições, expedi
rá o Governo Federal o decreto de nacionalizaQão, observando-se, er11 
-cg-uida, o disposto nos §§ 3° e 1° t.lo arl. Gl. 

Art. 72. A sociedade anônima ou companhia hra>.ileira somen
te poderá mudai' ele nacionalidade mediante o consentimento unilni
rnc dos aeionislas. 

Art. 73. O Govcmo Fcd2ral po•lerá. a qualquer tempo, e sem 
pecjuizo da responsabilidudc penal que coubce .. cassar a autorização 
,'DHCCdida às :::ociedadcs anõnilna~, nacionais ou estrangeiras, quando 
lnfringirern dispositão de orden1 pública ou vraticnrern atos cont.rá
l'ios aos fins cleclaraclos no~ e:::l.alulos ou noclYos ü econon1ia na:
~· ional. 

CAPíTULO IX 

)1_\S !tEL.V~:ÔES EYfflE .\ e-oCIEDADE .\NÚ!'\U.JA Ol; C1:-L\IP.\:\IJL\ ~-: SEU:-' 
ACIONIST.\S 

Art.. 7-1. Os ac.ioni~.tas são obrigados a realizar. nas condi(..'õc~ 
l'L'evistas nos estatuto.'::, as L'nlradas on prestações das suas ac.:-õcs. 

§ 1.0 Se as imporlüncins das entradas ou preslaçõ,cs c as rcwc
·~Livas rJalas csliv<'rem fixadas nos csl.alulos, ficará rlc pleno dire1h 
r'lnslituido em mora o acionista que não efetuar o pagamento nc' 
prazo marcado. Se os estatutos n5o fixarem as importâncias das en-
1 t'adas ou prestaç.ões e as datas do pagamento, n diretoria, n1ediantc~ 
:1núncios pnlJlic.arios, con1 intervalo:3 razoavcis e por três vezes no 
minirno, no orgão cfich! da União on do Estado, c em ou'ro de qranae 
circulac,:ão. convidará os acionistas a pagar· a IH'cstaç.~:o on cnt.rada. 
~-ncneionando~ no~ nrnJncit•s. o prazo, que não serú inferior a 30 
(trinta) dias, dentro do qual aquele pag-amento deverá ser efetuado. 
O acionista~ que não efetuar o pagamento dentro do pt'ttzo assinado. 
fieat·á de pleno direi lo constituido em rnóra. 

~ 2.0 Oi! estatutos porlem detPnninar qcc o.~ aéiünLç:tas ennsti
f ui dos crn mora paguem à sociedadr o jnro lt~gal e a n1ulta. que não 
::orá snpel'ior- a 5 ~,~. (1~i:~c 0 por ecn1o) do valor d::~ rH'''~taçfto ou en
L·ada. 

At·t. 7;-). Air,t;a qnat1rlo negociadas a3 nç_·(k,.:.:.1 continuarão o~ c.t~
dcntcs rPt:;pon.~avcis pelo pagarncntn das entradas ou prc::'üu;:ü,~, que' 
fallarPn1 para inlegraUzar as aç.õcs cedidas ou transferidas. 

Parágrafo único. T·al responsabilidade cc:;sa em relação a eada 
;llil~nanl.-c no firn rh: dctis ano~. a eontar da rlata da re:..;~ão nn t~·an::;fe~ 
rhwia das af;õcs. 

Al'l. 7G. Vcrifiearlc\ a mora do acionista, a sociedade poderá: 

a)_, pJ·on1nver· contrn o acionista e os qur. corn ele íorcn1 solidaria
nwnlc re~ponsáveis (ar-t. 75) ac-fio exP~utiva para a cobranca tias 
í ;npnrt tmcias dr.vid-r: ~~; 
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b) mandar vender as ações, por conta c risco do acionista conc
tituirto em mora, na Bolsa de Valores do lug-ar da sede soci8l ou, 
.:;c não houver, na n1ais próxima. 

A venda sera precedida de anúncios, publicados IWla socicdadé, 
por três vezes no mínimo, durante o espaço de 30 (tJ·inla) dias, rw 
ürgão oficial da União, ou do Estado, confnr-me o caso, e en1 outro d'; 
g:ande cireulação. Os anúncios tncncionarão os nornes dos acionis~~l:-' 
cunst.ilniclus ern n1ora, o rnín1cro de ações que :;:erão vendida.~,. as llre~
tar;õcs pagas e us que aiuda não foran1 pagas. 

Do produto da venda -das a{_,'Õc:; serão dcclnzir1as as desp~'~a:.:; con, 
c~sa operação e, se o autoPiza!:'crn os estatutos (art.. 7·L § 2.0L o juu·· 
e a rnulla~ ficando o saldo U. disposir;ão do px-ncionista, na :;.r-df-. rL~ 
~ociedadc. 

O ndquirente das aç6cs clcYr entrar cmn a p1·rslaçüo nrlo p;:tg·: 
p~Jo ex-acionista, ficando su1n·ogado ern todos os dil'8ito~ e olH·i::;-n
(:õcs delas originários. 

No livro df' "Registo das Ac;õc3 Xon1ino.tiYas" far-::;c-flo (_!~ rle
\"idas anoLaçõcs -. 

Art. 77. Se as ações não cncontrarc1n (:mnprador, podc1\Í. a ~o
cirdade declará-las caducas, fazendo .suas as entradas r~alizacla:-::. 
='leste easo, para colo-c.ar as aç.ões caídas Cin cornisso, terá o praz!, 
de un1 ano, findo o qual, não tendo sido encontrado compt'tJ_dor. a 
a.sscn1blf!ia geral será convocada para ton1ar eonhreimcnto cia l'f-'
thtção do capital em importâneia correspondente. 

Art. 78. Nen1 os estatutos soc.iais, ncrn n a;.;sen'thléia g·et·al rH·
nc~rão privar qualquer acionista:' 

a) do dit·eito dP participar elo~ lucros :-~ociais, ob:~erY~1ria :1 L'Pf!r'cj 

da igualdade de t.ratarnPnto para todos os aciorustas ria rne5m;1 ela:::.:.:!' 
ou categoria; 

b) do direito de prrticipar, na:-; nwsn1as condiçôcs da Jpl 1';1 11. 

do acervo social, no easo de liquidaçfw da sociedad.:~; 
c) do direito de fiscalizar, pela fo1·ma rslallclecilla ne-ta IPi. " 

g·~~slão rlos negócios sociais: 
d) do direito df~ prefr-r.~ncia [Jara a subsr.rição rle ::u:0rs. 110 ea:.;o 

de aumento do capital; 
c) do direito de reLíJ'ar-s(' ela sociedade, nos easos prcYisto~ nu 

a't. 107. 
Parágrafo único. Os meios, processos ou at:õcs, que a lei dá ao 

a~ionista para assegurar os sens dire.itos, não podem ser clididos 
pelos estatutos. 

Art. 79. Quando a ação pertencer a mais ele uma pcs~oa, os d!
r·df.os a ela in~rcntes somt~ntc poderão ser exercidos pela que Ior 
f...scolhida para represeni:"nlfc do condomínio. 

Art. 80. A cada ação comum ou ordinária corrc''POHde um voto 
n.1s deliberações da assembléia gpral, podendo os estatutos, entre
tanto, estabelecer limitações ao número de votos de cada acionista. 

Parágrafo úníco. É vedado o voto plurai. 
Art. 81. Os estatutos poderão deixar de conferir its ações pre

fereneiais algum ou alguns dos direitos reeonhccidos às ações con1ur:s, 
Jnclusive o de voto, ou conferí-los corn restrições. obs~rvado o dl.s
p0sto no nrl. 78. 
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Parágrafo único, As a.;ôes preferenciais adquirirão o direito de 
voto, de que não gozarem em virtude dos estatutos, quando, pelo 
p,·azo neles fixado, que não será supel'ior a três anos. deixarém de 
ser pagos os respectivos dividendos fixos, direito que conservarão 
até o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até 
que sejam pagos os cumulaUvos em at_raso. 

Art. 82. O acionista não pode votar nas deliberações da assem
bléia geral relativas ao laudo de avaliação dos bens com que con
correr para a formação do capital social, nem ms que venham a 
beneficiá-lo de modo particular. 

Art. 83. A caução ou penhor das ações não inibe o acionista 
de 'Jxercer 0 direilo de voto. Todavia, será lícito estabelecer, 110 im
tr·umento ou escritura da caução ou penhor, que o dono das ações 
não poderá, sem o consentimento do credor caucionado ou pignora
tício, votar em certas deliberações, 

Art. 84. No usufruto de ações, o direito de v o lo somente po
derá ser exercido mediante prévio acordo entre o proprietário e o 
usufrutuário. · 

Art. 85. A sociedade, por deliberação da assembléia geral. sus
penderá o exercício dos direitos que a lei ou os estatutos confrrem 
ao acionista, sempre que este deixar de cumprir obrigações impostas 
pela lei ou pelos estatutos, ou de executar medida de interesse co
letivo. A suspensão decairá logo que o acionista cumpra a obrigação 
ou execute a medida. 

CAPiTULO X 

DA ASSEl\fBLÉIA GERAL 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 86, A assembléia geral é a reunião dos acionistas, convo
cada e instalada na forma da lei e dos estatutos, afim de deliberar 
sobre matéria de interesse social. 

Art. 87. A assembléia geral tem poderes para resolver todos os 
negócios relativos ao objeto de exploração da sociedade e para to
mar as decisões que julgar convenientes à defesa desta e ao desen
volvimento de suas operações. 

Parágrafo único. É da competência privativa da assembléia 
geral: 

a) nomear e destituir os membros de. diretoria, do com;elho 
fiscal ou de qualquer outro orgão criado pelos estatutos, 

b) tomar, anualmente, as Jantas dos diretores E' deliberar so
bre o balanço por eles apresentado; 

c) resolver sobre a criação e J. emissão de ob• igações ao por-
tador; 

d) suspender o exercício dos direitos do acionista, 
e) alterar ou reformar os estatutos; 
f) deliberar sobre o laudo de avaliação dos bens, com que o 

acionista concorrer para a formaç.ãc do capital social; 

Co!, de Leis. Vül. V. Fls. 24 
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g) vot~· quaisquer vunbg·cns rm beneficie de flwdadorr". acio
nistas ou tcr,.,ciros e autorizar a eml~~5_o ,ln "Partes Bencfir,iúrias 1

'; 

h) resolver sobre a fusão, a incorporação, a extinção e a tiqui
dação da sociedade, nomear e destituir liquidantes e julgar-lhes as 
contas; 

i) autorizar a ctiretoria ;1 confessar a falc'>·ncia da sociedade e 
2. propor concon1nla vrev(~nuvc:t ou suspensiva da fal~3ncia. 

Art. 88. A convocaçfio da usscn1bléia geral far-se-á pela im
prensa, 111crlianlc convite<::: ou ~~ilúncios publicados, por três vczc:3, 
no rníninw, no orgão oficial da Gnião, ou do Estacío, cunfonne o local 
en1 que estiver situarla a sede social, e cn1 outro jorn::tl rle grande 
circniat,:âo. Os convites oG arlúncio~ n1encionarão, ainda que suma
rinn1ente, a ordem do düi da assembléia e o local. o rlia e a hora 
da reunião. 

§ 1.0 Entre o rlia da prirncin1 publicaÇ'iio do anúncio de convo
cação e o drt realização da assembléh geral mediará o prazo de oito 
dias no n1ínimo) p;:n·a a primeira convoeaçfu:;) e de cinco dins para 
as convoenções !)osteriores. 

~ 2. 0 Salvo motivo de força maior, a assembléia gerai realizar
se-á no cdifíeio onde n sociedade tiver a ~ede; qnandu lwuver de pfe
tuar-sc em outro, os :Inúnclo::; indicarão corr1 clareza o lugar da reu--
nião, que cn1 caso algun1 poderá realizar-se en1 localidade outra que 
não a da sede. 

Art. 89. Cmnpet.e à diretoria a convocG~ão da assembléia geral, 
nos casos previstos em lei ou nos estatutos. 

Parágrafo único. A assernbléia. geral pode tan1b{~l11 ser convo
cada: 

a) pelo conselho fiscal, nos casos preYistos em o n. V do ar
tigo 127; 

b) pelo acionista, quando a diretoria retardar por mais d•? dois 
n1cses a convocacão, llDS ensos previstos crn lei ou nos cstatr:.to~. on 
quando, representando mais de um quinto do capital social, aquele 
orgão não atender, no prazo de oito dias a contar da data dD re
querimento, devidamente fundamentado, ao pedido de convocaçao. 

Art. 90. Ressalvadas as cxce~õos previstas na lei, a asscn1Léia 
geral instala-se, cn1 prirneira convoeaç5o~ eon1 a prcst;nç.a de acionis
tas que rcprcsentcrn no rnínimo un1 quarto do mqlita] social: con1 
direito de voto. Ern segunda eonyocaç::-w, instalar-se-á com qun lquer 
nútnero. 

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto JlOd<mJ com
parecer à asscn11Jl6ia beral c discutir a rnntéria submetida à delibe~ 
ração. 

Art. 91. As pcssôas presentc~s à a~.scn:bléi:t gera.l deverilo provar 
a sua qualidade de ncionista. 

Os titulares d:J at;ões nominalivo.s exibirão. se exigido, docPn•cn
to habil de sua identidade; os ele ação ao pnrtadül' exibirão os rrs
pecLvos LiLulos ou d.Jcurnt~nto Qnr ;1rove t€rCnl este~: sido deposilu
dc;s na ~Pde social ou em rstabelecimcnto des1gnado nos anúncios dt: 
convoeução, confonne dcterrninaren1 os csfatutos. 
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§ 1,0 Os acionistas poderão ser representados na assembléia ge
ral por procurador, que prove lambem aquela qualidade. Os mem
bros da diretoria, do conselho fiscal ou do qualquer outro orgão erirt
do pelos estatutos não poderão ser procuradores on representantes 
dos acionistas na asscn1n!éia geral. 

§ 2.0 Tem quaUdade para comparceer às assembléias gm_·~ús os 
representantes lc~gais dos acionistas. 

Art. D2. Antes de abrlr-se a assembléia geral, os 2..'~ionistas lan
çarão ~o ''Livro de Presenç.a" o seu non1e, Il(lcionalidcde, indicação 
do domicílio e a 11atureza das ações com o respecti·vo r1úmero. 

Ac·t. 93. Os estatutos determinarão a composição da mesa que 
dirigir·<\ os trabalhos da assembléia geral. 

Art. D4. As deliberaçõe:; da assembléia gerai, ressa1\'lda~. as 
exceções previstas na lei, são tmnadas por maloria absoluta de yotos, 
não se com'putando os votos em branco. 

Art. 95. Responderá por· perdas e danos o acionista que. tendo 
en1 uma opcrar;ão intere~ses ccntrários aos da sociedade, vo~nr deli
berc:u;ão que determíne com o seu voto a maioria neceBsária. 

Art. 9G. A ata dos trabalhos e resolU<;ões da assemblé>a genl 
será lanaàa no lí\To competente (art. 56, n. IV) e será a;;sinada 
pelos membros da mesa e pelos acionistas que houverem ~sbdo pre
sentes à a<'sembléw. Para validade da ata é suficiente a assinatura 
do tantos d1~les quantos LonsUb·,irem por seus votos a maioria ne
cesstlrja para as deliberações tomadas pela assembléia. Da atr! lirat'
se-âo cel'tidões on cópias autênticas, para os fins legais. 

Art. 97. A assembléia geral é ordinária ou extraordinária. 

SECÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL OTlDINÁRIA 

Art. 98. Haverá anualmente uma assembléia geral que tomac3 
as contas da diretoria, examinará e discutirá o balanço e o parecer 
do comelho fiscal, sobre eles deliberando. 

Parágrafo único. A assembléia geral ordinária realizar-se-á IJ.Os 
quatro pnn1eir·os meses após a tcrminaÇ'ão do exercício soei a!. 

Art. 99, Um mês, pelo menos, antes da data marcada para a 
realizarão da assmebléia geral ordinária, a diretoria com~~n cará 
por anúncios publicados na forma prevista no art. 88, que se ,1f:lwrr; 
à dit3posiçã.o dos 8.cionistas: 

a) o !'elatório da dirc:'tol'ía sobre a n1archa dos negócios >3ociais 
no exercício findo 2 os principais fatos adrninistrativo.s; 

b) cópia do b;-danço e cópia da conta de lucros e perdas; 
c) o par-ecer do conselho fiseal; 
d) a lista dos 3cioo-i~f.l:ls que ainda não integralizaram as ações 

é o núrnero del'=itas. 

Parágrafo único. Até clnco dias antes, no máximo. do dia !nar
cado p<-1ra a tealização da asscmbléla geral, serão publicados n.J o1·gão 
oficial ria Uniào ou do Estado, conforme o local em que esteja 'Íluada 
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a sede da sociedade, e em outro jornal de grande circulação o rela
tóriO rta direto!'la, o balanço, a conta de lucros e perdas e o pare~~~ 
do conselho fiscai. 

Art. 100. Instalada a assembléia geral proceder-se-á à leitura 
do relatóriO, do balanço, da conta de lucros e perdas e do parecer do 
conselho fiscal. O presidente abrirá, em seguida, discussão sobre e:;ses 
do~umentos E, encerrada, submeterá a votação as contas da diretúria, 
o balanço e o parecer do conselho fiscal. Não poderão tomar parte 
na votação os membros da diretoria e do conselho fiscal. 

Parágrafo único. Se, para resolver sobre a matéria citada. tiver 
a assembléia geral necessidade de novos esclarecimentos, poderá 
adiar a deliberaç.ão e ordenar as diligências que entender. 

Art. 101. A aprovação, sem reserva. do balanço e das contas, 
exonera de responsabilidade os membros da diretoria e rlo conselho 
fis~al, salvo erro, dolo, fraude ou simulação (art. 156). 

Art. 102. Após a deliberação sobre os assuntos referidos nos 
artigoE anterwres desta Secção, a assembléia geral elegerá, quando 
fõr caso, o.s membros da diretoria e, em qualquer hipótese, os do 
conselho fiscal. 

Art. 103. Até trinta dias, no máximo, após a reunião da a·ssem
bléia geral, a ata respectiva deverá ser publicada no orgão oficial 
da União, ou do Estado, conforme o local onde estiver situ3da a sede 
da sociedade. 

SECÇÃO UI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Retormn dos Estatutos 

Art. f 04. A assembléia geral extraordinária, que tiver por 
sbjeto a reforma dos estatutos, somente se instalará, em primeira ou 
em segunda convocação, com a presença de acionistas que represen
tem dois terços, no mínimo, do capital, com direito de voto, insta
lando-se, todavia, em terceira com qualquer número. 

Art. 105. As deliberações serão tomadas de conformidade com 
a regra do art. 94, sendo, entretanto, necessária a aprovação de acio
nistas que representem metade, no mínimo, do capital, com direito 
d'l voto, para deliberação sobre: 

a) criação de açõoo preferenciais ou alterações nas preferências 
ou vantagens conferidas a uma ou mais classes delas ou criação de 
nova classe de açõoo preferenciais mais favorecidas; 

b) criação de partes beneficiárias; 
c) criação de obrigações ao portador; 
d) mudança do objeto essencial da sociedade; 
e) incorporação da sociedade em outra ou sua fusão; 
f) proposta de concoertata preventiva ou suspensiva de falência; 
g) cessação do estado de liquidação, mediante reposição da so

ciedade em sua vida normal. 

. Art. 1 OB. As alterações nas preferências ou vantagens confe
ridas a uma ou mais classes de ações preferenciais, ou a criação de 
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nova classe de ações prefereneiais mais favorecidas, dependem da 
aprovação de possuidores de metade, pelo menos, do capital constitmdo 
pelas classes prejudiCadas, tenham ou não, pelos estatutos, direito de 
voto, reunidos cn1 assen1bléia espceial, conYocada e instalada com as 
formalidades prescritas nesta lei . 

.Art. 10'7. A.: aprovação rias matérias previstas nas letras a, d. e 
e g do art. 105 dá ao acionista dissidente. o dit·eito de retirar-se Ja 
sociedacle mediante o reembolso do valor de suas ações, se o reclamar 
à diretoria dentro de (!'inta dias, contados da publicação da ata da 
assembléia gcntl. 

§ 1° Salvo disposição dos estatutos em contrá!'io, o valor do 
reembolso será o resultado da diYisãe~ do alinJ líquido da sociedade, 
constante do último llalanço aprovado pela assembléia geral, pelo nú
mero de ações em eirculac:.ão. 

§ 2.0 Se, no prazo de noventa dias, a contat da publicação da ata 
da assembléia, não formn substiluidos os acionistas, eujas ações t.enhain 
sido reernbol:::adas, considerar-se-á redu.lido o capital social ern im
portància correspondente rro valor nominal daquelas ações, cumprindo 
à diretoria convocar a assen1bl1~ia geral, dentro em cinco dias, para 
tmnar conhecimento daqnela redução. 

S 3.0 o~ acionistas cnw •mbslitnirern aqueles cujas ações hou
verern sjdo rePn1bolsadas, ficarão subrogados en1 ::.cu~. direitos e olJL·i
gaçõc:; o p0garfio pelas ações in1portüneia correspondente ao valor 
do re~:mbolso. 

§ 4° Se sobreyier a falência da sociedade, os n~ionis(as dissi
dentr.~s, credores pelo reer11bol~o de suas açücs, que não tenhrun sido 
suh:-Jit.uidas, serão classificados cmno quirografários ern quadro sepa
rado, c os rateios que lhes couberem serão iffil)utados no pagan1eut.o 
dos créditos constilnidos anteriormente à dala da publicação da ala ria 
assembléia. 

As quantias acima alribuidas aos créditos mais antigos não se 
deduztrão dos créditos dos ex-acionistas, que subsistirão intcgral
rnente para seren1 satisfeito.-; pelos bens da massa, dPilOis de pago.s 
os prinwiros. 

§ 5.0 St:, quando ocorrel' ~t faWncia. já Sf-~ houver efetuado o re
embolso dos ex-aciow;·tas, estes não tive!"cm sido snbslituidos e a 
massa falida não hastnr para o pagamento dos ct•édlfos mais antigos, 
eaberá ação re·voeatória para a restituiçí'io do rccmhol:~o, até a concor
rência do que rc1nancserr dPS;)U parte do passivo. 

Art. 108. Dcpoi> de inll'gralmenlc realizado o capital ;;ocial, 
é lícito ü assembléia geral atunPnt:'t-lo. 

Par(:grafo lnlieo. Toda p:·oposl a de aumento deve ser aemnpa
nktrla de exposição ju.stificativa, c somente após parecer do conselho 
fiscal pode ~er :-::ubrnetida à aprPclação da assemLlóia geral. 

Art. 109. Sr o a •1ment o ele! capi ta 1 houver de set· frito por meio 
de subscrição fP~bliea, a diretoria pnhlicará pela in1pecnsa, na forma 

n' ' . 40, n. I: 

a) a ata da assembléia geral, que deli1J(~rar o aurnento, na "''"ll ~e 
t.ranscreYel'ão a expm;i1;ão just ificaiiYa e o parecer do conselho fi~ca!; 
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b) os estatutos da wciedadc " as datas do arquivamento e da pT
blicação dos seus atos constitutivos e das reformas realizadas; 

c) o último balanço. 

Serão lambem observadas as prescrições dos arts. 40 a 43, no 
que fôr aplicável à subscrição pública do aumento de capital. 

Art. 110. I\' o aumento de cGpilr,l por subscrição particular, 
observar-se-á o que a respeito f(lr rcsolviCo })ela assernhl•5ia gf~r~L 

Art. 111. Na proporção do nún18ro de aç.ôcs que possuirem, 
terão os acionistas preferência IHll'<l a n:bscrição do aun1crlto de 
capital. 

§ 1.0 Se o capital já for dividido em ações comuns e preferen
ciais c o aumPnlo for feito por emissão de ações dessas duas espéciPs. 
o direito de r'referência doE; rwionista.s será exere.ido sobre aç-ões de! 
espécie idênUea às dB que eran1 possuidores, só se •~stendendo :\s 
demais se aquelas fore1n insuficientes para lhes assegurar, relatiYa
menh~ ao aurnento~ a proporção qup, 1 inllarn eles sobre o capital pr~
mitrvo. 

§ 2.0 A assembléia grral fixará prazo não inferior a :30 dias Ilai"l 

o exereic.1o desse direito. 

~ :-3.0 O acionista poderá eeder í1 outro arioni::;la. ou a frrrcird, 
seu direilo ch~ preferência. 

§ 4.0 No usofrutc e no fideicorni~so, o direito de JH'r_~fl'rt~n0io, 
se não exercido pelo aeionista, poder[t . ..:;{~-lo pelo usufrutu~íTin nn 
fideieomissário. 

Art. 112. Os subsc.rHore.s do aurnenlo de capital poderãn cmn
parecC'r à a:-;scn1bléia grral eouYocada poJ'a ~1fH'OYú-lo~ nws {b:-; del!
beraç.ões sonwntc os adonistas podPrilo r1arf icivae. 

Parágrafo único. O nurucnto de capital, quer po1· subsrri(:fio 
pública, quer por subscr·ição particular, não se considera \'P:·ifieado 
senão depois d•,~ satisfeitas as cxigônci<l.S Uo ad .. 38, ns. 2 e 3. 

Art. 113. O auinento de eapital pela incorporaç>-üo de reservas 
facultativas ou de fundos disponíveis da S.:JCiedade, ou pda valorizaçft~) 
ou por outra ayaliação do seu ativo móvel ou imôvcl, deterrniuurá a dis
i.ribujçfio das ações novas~ correspondentes ao aumento. entre os anc.
nistas~ cn1 p1·oporção do númei'G de nçõ12s q·1e po~snirern. 

Parágl'afo únieo. As noYas ações ns~irn distribuidas estender
so-á o usofrulo, o fidEiromisso ou a cl{wsula ào inalicnabilidHrle a qu·' 
porventura estivessem sujeitas as de que elas forem derivadas. 

Art. 1 H. Rcssah·ados os casos previstos nos arts. 77.0 e 107 '•, 
a reduçilo do capital que j rnportat• dilninuü,·.ão do rw tr i môn i o soe i al, 
seja pela restituição aos acioni~.tas de urna parte do volot das ações, 
seja pela redução do yalor destas, qnaudo não inlegtalizadas, à ünpor·
tância das entradas, niio se tornará deiiva senão trinta dias a{lós 
a publicação, pela lmprensa, da ~1ta da a:;.;scinbléi::l geral que houvPr 
resolvido aquela redução. 

§ 1.0 Durante esse prazo, os cr·edores quirografários por t ítul·B 
líquidos anteriores il data da publicação da ata poderão, mediantE· 
notificação judicial, de quo se dará ciência ao Registo do ComérciO 
da sede da sociedade, opor-se à redução do capital. 
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§ 2.° Findo o prazo sem que lenha havido opos1çao, far-se-a 
no Registo do Coméreio o arquivamento da ala da assembléia geral, 
que será publicada pula irnp~'ensa; proccde.r-se-á da mesma forma '<e 
se houver oposto algum credor, desde que feita a prova do paga
mento da dívidrr ou do depósito judicial da importà!!CÜI respecti;·a. 

Art. 115. A propostrr de redução do capital, quando de inicia
tiva da diretoria, não poderá ser submetida à deliberaç:fw da assem
bléia geral sem o pal'CCPr do conselho fiscal. 

CAPilTLO Xl 

DA D~HETC!HlA 

Art. 116. A sociedade anônimo. ou cun1panhia será adminis
trada por um ou rnais diretores, aeionist.a.s ou não, rr:sidentes no país, 
escolhiclos pela assembléia geral, que poderá clcstiluí-los a todo tempo. 

§ 1.0 Dos estatuto::; dcYcl'<1o eon::;t at·: 

a) o modr1 de invost1dnrn e sub~Lituiçfw Uo~ diretores; 
l;) o s~t: número e a rnaneira por que serão rernunerados (ar

litro 13!t '1 • 

-c r) (; 'pr::1zo da ge:;t~o, qut> não s0rá superior a seis anos, po
dcudo, entn,tanto, havPr reeleição; 

tC o nún1ero de aç.LiPs, que cr:da diretor deverá caucionat\ corno 
gttr~ultia da re:;ponsnbilidadc de sua gestüo; 

c) as airibuit,'Õ'?S {le cada djr>:':'tOt e o::: podere::; em que são inves
tidos. 

§ 2.0 l\o :3il1Jncio rlü3 estatuto:-:, cmnpetirão a qualquer diretor a 
rcvrt>.-~t-•J:Ia\'fi_o ;itiYa c p<:i_~siva rict .sociedade c a prática dos aios nc
cc::::s:'irius ao funcionan1ynto regul:J.r C a :::nciedade. 

§ :L0 Quanc!c a lPi exigir· certos requisitos para a investidura 
no cargo de di;·p~or·, a ~-".sernbléla gêral, 20n1ente 11erderá eleger quc'm 
h~nha rxibido os ncer~::ários d02Uinento.s, uma có~1 ia autêntica dos 
quais fic:.1rá at·quivada. na sede soci~l. 

§ 4.0 São inclegívpis para os cargos de di1·eç.tlo, alérn das pes
soas impedidas fHlr lej e~pccial, os condanados a per:a que véde, ainda, 
(IlH~ ienlp.orariarnente, O .".iCC3.SO .1. cargos !)Úblico.:;, OU U pena por 
CI'lme c!r, prc•yaricaç.ão, r:Ir falênci.a cnlposn ou fraudulenta·, peita ou 
sullm·no, eoncEs-;;1o. prcubto ou IJOI' crimes conlr'-l a economia po
P~llnr ou ~t fé vúblic::t P tontra a propriedade. 

§ 5° A" alrillui~õ:-" c poderrs, conferidos pela lei aos diretores, 
1150 pnrü~Jn ~er outnrg1ctos a outro orgão, criado pela lr~i ou pelos es
ta!ulos. :\os limitP:3 dP .suas aLrihuiçües e poderes, é licito aos dire
torPs ron<.:;tituir, em nornr: da soci:~dade~ mandat.úrio·:; on procuradores, 
f•speeificuclos no instrumento os atos e o!)erações qnr poderão pra
tiear. 

§ G0 Da ~la da assembléia· ge,·al, deverão constar: a época da 
eleição, o non10~ ~1 nacionalidade P a indicaç.ão da re-sidência dos di
retorr~. 

~ 7.0 Os diretores (Ü'!Vfl'ilo ('rnvregar, no exercício de suas funções. 
tanto no intcress•o rta .,mrrêsa, como no do bem público, a diligência 
que todo homem ativo e probo costuma 2mpregar, na administração 
de seus prôprios negóci_os. 
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Art. 117. AntPs de entrar no exercício das Jun<;ões, o diretor, 
prestará a cauçfto estipulada nos estatutos. 

§ J.O SP a caução não for presta1a d"nlro em trinta dias da data 
da nomeação, pre.sun1lr-se-à que o nonv~ado não a·ceitou o cargo. 

§ '.' 0 A caução não será lev-antada senão depois de haver o di
retor deixado o cargo após a apiOv-ação àas últimas contas por ele 
ap:-escntadas. 

§ 3.0 Os estatutos poderão dctcrn1inar garantias suplementares, 
além ela caução exigich pela lei. 

Art. 118. Em ca3o ue vagar o cargo de diretor, o substituto, es
colhido pelo modo detQrminado nos estatutos. seryirá p<~lo tempo res
tante, se menor tempo para o seu exercício, não for fixado pelos es
tatutos, 

Ar·t. 1 Hl. Os diretores não poderão praticar atos ele liberalida·dc 
à custa d;, sociedad". :'ião lhes será, igualmente, lícito hiJ;Jolccar, em
penhar OlJ alien~r bens soeiais, sAm 8xpressa autorização dos esta
tutos ou da ;-.~.sscmbléia gerai, sahro se e.3ses atos ou oporaç.õcs cons
trtuircm objeto da sociedade, 

Parftgrafo ünicrJ. 1~ também def.?so aos diretores~ t01nar empré'
timos à socicrlade, sem prévia autorização da assembléia geraL 

Arl. 1?0. J': vedado no diretor intervir em qualquer operaçiio 
~ocia1, en1 qup t.rnha i11trresse opo.sto 10 da companhia, bem como 
na delillrração que a r[·speHo tomarem os den1ai.s fliret.ore.s. cum-
prindo-lhe cientificá-los do seu impedimento. · 

Parágrafo úni·co. A vioJacão dr~ssa proibição, ~ujeitará o diretor 
à rPspons:ltJi1ictadt1 civil, pelos prejujz..os ca·usados à sociedade e á 
responsabilidade penal qm' no caso couber. 

'\rt. 1Z1. Os rlir~tor-es não são pessoalmente responsáv-eis pelas 
obrigações que contraírem em nome da sociedade e em virtude de ato 
ri,gular de gestão. 

!:'; 1.0 Respondem, pmcm, civilmente, pelos rprejuizos que cau-
;;arem, quando procedere:n: 

I, dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 
TI, com violacão da lei on dos estatutos. 

§ :?.0 Quando os ·~stat.utos criar~rn qnalqtwr orgão corn funções 
fócnica.s ou dPsfinado a orientar ou aconselhar os riJretores, a respon
sahilidade civil de seus membros apurar-.se-á na conformidade das 
rpgras deste capH.ulo. 

Art. :122. Os diretores são solidariamt~ntc responsáveis pelos 
prejuizos causados pelo não cumprimento das obrjgações ou deveres 
impostos pela lcí, afim d•• assegurar o funcionamento normal da so
ci('darle, ainda que, peln:.; est.;:üutos, tais deYercs o:~ obrigaçÕc6 não 
cai bani a todos os diretores, 

Pa-r;_lgrafo Úitico. Os dirctorf's quct ~~onvencidos do não cumpri
n1ento dessns obr!gaç·ões 0<1 deveres por parte de seus predecessores, 
deixarem de levur ao conhecimento d<l assembléia geral as irregulari
darirs verifica.das. íornar-S(~-fín p0r elas sub.c:idiarian1entc respon
sáveis. 
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Art. 123. Compete b. wciedade a ação de re;;ponsabilidadc civil 
contra os direlores pelos prejuizos diretamente causados ao seu pa
trinlônio nws se, não a vropuzer. dentro de seis n1e:::es1 a contar da 
prirneira' assc~1biéiu g·prai orctinária, qualquer acionista poderá pr~
movc-la. Os resdtados cia a·ção da responsabilidade civil benefi
ciarão 0 pntrimünio social, devendo a ;;ociedade indenizar o acionista 
das respectiYa.s de:-:pesas. 

Parágrafo único. Quando o 1ne.snw faro causar prejuizos à so
ciedade e dirctamenle a qua :qner acionista, poderá este i:::ltentar 
contra o diretor ou diretores responsaseis a acão que couber, indR
vcndenternente do prazo fixado neste artigo. 

CAPiTULO XII 

DO Cü::\SELHO FISCAL 

A:ct. 1.:2,!. A sociedade anônima on companhia terá un1 conse
llw fiscal, composto dre trcs ou mais membro,, e suplentes r;m igual 
nún1ero, acionistas ou nüo, residentes no país, eleito:3, anualrnenle1 

pela assembléia geral ordinária, os quais poderão ser reeleitos. 

Parágrafo único. A remuneraç.ão do~ Inembros 
fi,,cal será fixada, anualmente, pela assembléia geral 
os eleger. 

do conselho 
ordinária qtJC 

Art. 125. É assegurado aos acionistas dissicle:Iles, que repre
sentarem um quinto ou mais do capital social, c aos titulares de ações 
preferenciaL:: o direito dt~ c;leger, separadamente, um ctos n1e1nbro8" 
do CO!h'elho fiscal c o respectivo suplente. 

Art. 12G. Não podem ser e lei los para o conselho fiscal os em
pregados da sociedade. os parentes elos diretores até o terceiro grau 
e o.s que se acharem nas eondições prevjslas no parágrafo 4.0 do 
art. 116. 

Art. 127. Aos membros do con.,eiho fiscal incumbe: 

I -- Examinar, em qualquer tempo. pelo menos de trcs em 
tres meses, os livros e papeis da sociedade, o estado da caixa e da 
carteira, devendo os diretore,s ou liquidantes fornecer-lhes as in
formacões solicitada,s. 

II- Lavrar uo livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal' 
o resultado do exame realizado na forma da alínea I deste artigo. 

UI - Apresentar à assembléia geral ordinária parecer sobre os 
negócio::; e as operações ~ociai3 do exereício en1 que servirern, to
rnanrlo por- b:l.~e o inventário, o balanço c as contas dos direlorp;: 

IV - Denunciar os erros, fraudes ou crimes quP descobrirem, 
suger-indo a~ mrdidas que reputaren1 útcis h sociedade. 

V - Convocar a as.-:ernbléia geral ordinária, se a diretoria re
tardar por n1ais de um müs a sua convocação, e a extraordinária sem
pre que ocorreren1 motivos graves e urgente-s. 

VI - Praticar, durante o prriorlo da liquidaç.ão da sociedHde, os 
atos a que se referem as alíneas anteriores. tendo em mira as dis
posições c.sprciais que regulam a liquidação. 
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Pa:tfigi·afo únieo. 02 fiscais poderão escolher para assistí-los 
no exame dos livros, do inventário, do balanço e das contas, perito 
contador, legalmente habi:itado, cujos honorários serão fixados pela 
assembléia geral. 

Al't. 128. A responsabilidade dos fiscais por atos Dll falos li
gados ao cumprimento de .seus deveres obedece às r<'gras que defi
nem a responsabilidade do' diretores. 

P;u·ágrnfo único. 
ao conselho fiscal, nuo 
ciedade. 

As atribuições e poderes conferidos pela lei 
poclcrflo ;ocr outorgados a outrfl órgão da so-

CAPíTULO XIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Balrmço, amortí::aç{ies, reservas e divide-ndos 

Art. 129. No fim de raila ano ou exercício social, proceder-se-á 
a balanço grra ]1 para a ver i t'icariio do.3 lucros ou prejuizos. 

Parágrafo único. Feito o inyent.ário do ativo e passivo, a es
t.Jmaç-~o do atiro obedecerá às seguint.es regras: 

(1 os bens, dr;stinJdos à rxplornçUo do objeto soe,ial. araliar
se-Uo rw!o custo tlr. nquisiG5o. 2'\a aYaliaç8.o do:: qne se dcsgJ.stmn ou 
deprechm com o u,'o ou pda ação do tempo ou de outro.s fatores, 
atr:ncler-sc-á à cJeoyaJorização rc.,pectiva, de\·endo srr c:-iarlos fundos 
de amortiz;-~.~ão p~na assegurar-lhes a suhstitujção ou a conservat;ão 
do valor; 

b) o8 yalorcs !nobiliários, matL~ria prima, bens df~stinafius h 
al icnaçUo, ou que consUt.ucn1 pr·odnto~ ou artigos da indústria ou 
cmnr~rcio da soriedadP, podern ser psl.irnados pelo custo dA aqtüsic-5o 
ou ck fabricação, ou pc~o !H'rco co<Tenlc no mercado on Bolsa. Pre
va!ecei'á o crHPI'io da estima~ão pelo preço corrente, sernpre que este 
for inferior ao preço do ru>lfl. Qnanrlo o preço rorrenl e ou yrnal 
estiver acin1a do valor do CU.:'( O de aqn i~i~,ão ou faLricnc-ão, 8C avn1ia
do8 o;.; brn.s pelo prcco corr'f'nte, a diferença ent.re este e o pccco do 
cu . .;;f.o nãn ser:í Jeyadu prn conta para a distribuição de divid~=>ndos, 
rwm_ para as percent.agrns referentes aos fundos de re;o;;rrva; 

c) não se computarão no atinl os créditos prescritos ou de difi
cil liq<lirlaçüo. salvo se houver, quanto aos últimos, reserva equiva
lenle; 

d) enti'c os valorc~ do ativo poderão figurar as dEspesas de 
instaJa<:iío ela sociedade, desde que nüo excedam de 10 o/c (dez por 
cento) elo rapita: social r sej::nn amortizadas anualmente; 

c) uns dcspr-sns de insta1acão deverão ser incluidos os juros 
pagos nn.s acionistas durante o período que anteceder o início das 
OIJernçõe,;:, sociais. Os estatutos fixarfío a taxa de juro, que nfio poderá 
exceder d0 6 r;é (scjs por rento) ao ano, e o prazo para a arnortizaç-ão. 

) .. rt. 130. Dos Iucr·os Iiquido.s n:rificado3 far-se-ú. antes de 
quaiquer outra. a dedução de cincu pur cento, para a con~lituição de 
um fundo de r'e8crva, destinado a assegurar a integridade do capital. 
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Essa dedução deixará de ser oorigatória logo que o fundo de reserva 
atinja 20 o/o (vinte por cento) do capital social que será reintegrado 
quando sofrer diminuição. ' 

§ 1.0 Quando os estatutos cri'1,rern fundos de reser\a esrec:Iais, 
estalH~lecerão também a ordem para a dedução da percentagem dos 
lucros líqnjdos, os l_!Uais não poderão. cn1 ten1po algurn, ser total
mente atribuídos àqnclcs fundos. 

§ 2.0 As ilnportància.s dos fundos de resei'Ya criaúo,s pelos esta
tutos não poderão~ en1 caso algun1, ultrapassar a cif~·a do capital social 
realizado. Atingido esse total, a asscn1bléia geral deliberará sobre a 
aplicação de varte daquelas in1portância~. sej3. na inlcgralização do 
~.apitai~ se fôr case, seja no seu auinenLo. corn a distribuição das ações 
correspondentes pelos acionistas (art. 1 13;. >eja n~ distribuição, em 
dinheiro. aos acionistas, a Ululo de bonificaç-ão. 

Se as in1portàncias dos fundos de anwrUzaçâo uu de depreciação 
u1trapas.:-:aren1 o ativo r~or an1ortizar, o excesso distr.lbnir-se-:í pelos 
acionistas. 

§ 3.0 A as:;ernbléia geral pode deliberar a cr~a~.~üo ele fundos de 
previsão. destinado!! a amparar siluaç.ões indecisa-: ou pendentes, que 
passarn de um exercício para ontru. 

Art. 131. Se os estalutos nf'to fixaron1 o ::iiYidendd quo deva 
ser distribuído pelos acionistas ou a n1anrira tL:! di.-;!.ribuiren1-se os 
lucros líquidos, a assembiéia geraL IJOl' prorwslu da diretoria~ c ou
vido o ennselho fiscal, cicU~rrninarc·, o l'C:-'j)f!elivn mo.1tarltu. 

§ 1.0 A di~tribuiç::io de dividendo:::, scrn que haja lucros líqui
dos, implica a respon:::abilid::uJe solidúria dos dl1·ctores ~~ fiscaü:, que 
d(~verão repor ü caixa sol'ial a i111portúncia distrilJuida. ~en1 prejuízo 
da açüo penal que~ no caso coulJcr. 

§ 2.0 Os acionistas nfío ~ão obrigados a resti~uir os dividendo:3 
que em boa fé rcccbcrarn. Prcsun1c-se a n1ú fé quantJo os dividenJos 
forem distribuídos sem o levantamento do balanço on em desacôrdo 
com os resultados deste; c, ocorrendo a faléncia dc1 sociedade, os 
acionist.a.s responderüo, solidariamente con1 os diretores c fiscai.s, pela 
restituição à 111assn da soma dos dividendos assiin dlslribuídos. 

Art. 132. Para que os haveres sociai:õ possam entrat' no cálculo 
dos lucros líquido;.;;, nilo é necessário que SG achPrn recolhidos e1n di
nheiro à caix<1: basta que consistan1 en1 valores definitiv:unente adqui
ridos ou em tílulos ou papéis drJ crédi lo reputados bons. 

Parágrafo único. As socü,dades qne por forç~ d1J lei ou de dis
posição dos estatutos d<wam levantar balanços semestrais. poderão 
pagar, sen1cstraln1entt~. os dividendo;; eorrespondente.-.. se os estat1J'Los 
o determinarem. 

Art. 133. Se '' sociedade houver emitido partes lJeneficiárias, 
observar-se-á o disposto no art. 31 c seus pal'ágrafos. 

Art. 131. Os cslatu~os sociais regularão o mudo d<l dedução 
e as condições de pagamento das percentagens sobre os lucros líqui
dos que forcrn ~trihuíclos, como remunera1:ão, aos diretores. Qual
quer que seja a formet de dedução adotada, os diretores não poderão 
receber percentagem alguma sobre os lucros líquidos verificados nos 
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balanços ern que não fôr distribuído aos acionistas um dividendo à 
razão de 6 % ao ano, no mínimo, observadas as disposições legais 
quanto às quotas que devam ser creditadas ao fundo de reserva, 

Arl, 135, O balar;ço deYerá exprimir, eorn clareza, a situação 
real da sociedade, e, atendidas as pe.~uliaritlades do gênero de indús
tria ou con1ér~io e.xplotado pela sociNlade, nele so observarão as se
guintes regras: 

a) o ativo será dividido em ativo imoi:Jilizado, estável ou fixo, 
ativo disponível, alivo realizável em curto prazo e a longo prazo, 
contas de resultado vcndentt\ contas de cornpensaçào; 

b) o passiYo ser~~ dividido en1 passiYo exigíveL a longo t~ cul'tO 
prazo, c pa::sivo nfio cxigívc:, neste co1nprccndidos o capital c as re
scnas legais c estatut:írias, c compreenderá tamb(,m as contas de 
resultado pendenle e as contas de eon1pensaçüo. 

§ 1.0 De nenhum balanço poderá constar, seja no ativo, seja no 
passivo, .::ob o lit.ulo ''Diversas Contas". ou outro sernelhante, inlpor
tância superior a uma décima parte do valor do capital social, 

§ 2° Se a sociedade participar de 10ma ou mais sociedades, ou 
delas possuir ações, dG balanço deverão ccn.,tar, sob ré1bricas distinlas, 
o yalor da participação ou das açõe:o e ;,s imporfftn,~ias elos créditos 
concedidos às ditas sociedades, 

Os diretores. no seu relatório, dcYerfio dar infonnaçõcs precisas 
sobre a situação das sociedades "conlro'adas" ou coligadas, 

Art. 136, A demonstração da conta de lucros e perdas acom-
panhará o balanço c dela constarão: 

I - A crédito: 

a) o saldo não distribuído dos lucros anteriores; 
b) . o produto das operações sociais concluídas no exercício e 

discriminadas pelas diversas fontes ou grupos de atividades afins; 
c) as rendas de capiLais não en1pregados nas operações sociais; 
d) lucros diversos; 
e) o saído (]LJC deva ser transportado para o exercício seguinte, 

II - A débito: 

a) saldo devedor do exercício anterior; 
b) despesas gerais; 
c) impostos: 
d) juros de créditos de t.ercciros; 
c) cu11ort.izacões do atiyo; 
f) l)erdas d i\•ersas; 
g) consllluição de reservas e fundos cspecwis; 
h) dividendos que devem ser distribuídos; 
i) percentagens pagas ou qu c devan1 ser pagas aos diretores; 
j) saldo disponível para o exercício seguinte, 

§ 1.0 Não obstante a disposição da letra f, se a sociedade tiver 
fundo de reserva destinado a fazer face aos prejuízos, poderão ser 
JiquirJarlos, mediante débito àquele fundo de reserva, os resultantes 
de créditos incobr:heis ou de perdas de outros bens do ativo, 

§ 2.0 O balanço e a conta de lucros e perdas serão assinados 
pelos diretores e pelo contador ou guarda-livros da companhia, 
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CAPíTULO XIY 

DA LIQUIDAÇci.O 

Art. 137. A sociedade anõnima ou companhia entlJI em liqui-
dação: 

a) pelo término do prazo de duração; 
b) nos casos previstos nos estatutos; 
c) por deliberação da assembléia geral, convocada e instalada 

na forma prevista para a destinada à reforma dos estatutos, ou pelo 
consentimento unânime dos acionistas, manifestado em instrumento 
público; 

d) pela redução do número de acionistas a menos de sete, veri
ficada em assembléia geral ordinária, e caso esse mínimo não seja 
preenchido até a seguinte assembléia geral ordinária; 

e) pela cassação, na forma da lei, da autorização para fun
cionm·. 

Art. 138. A sociedade entrará em liquidação Judicial: 

a) quando, por decisão definitiva e irrecorrível, for anulada a 
sua constituição; 

b) por decisão defintiva e irrecorrivel, proferida em ação pro
posta por acionistas que representem mais de um quinto do ca
pital social e provem não poder ela preencher o seu fim; 

c) em caso de falência, na forma prescrita na respectiva lei. 

Art. 139. Silenciando os estatutos, compete à assembléia geral, 
nos casos do art. 137, determinar o modo de liqui!dação e nomear 
o liquidante e o conselho fiscal, que deva funcionar durante o pe
ríodo da liquidação. 

Parágrafo único. A assembléia geral pode, a todo tempo, des
tituir o liquidante c os m0mbros do conselho fiscal. 

Art. HO. São deveres do liquidante: 

1°, arquivar c publicar a ata da assembléia em que foi resol
vida a liquidação ou o instrumento público mediante o qual se 
processou, ou certidão da sentença, no caso de liquidação ju
dicial; 

2°, organizar o inventário c o balanço da sociedade nos quinze 
dias seguintes à data de nomeD.ção; 

3°, arrecadar os bens, livros e documentos da wciedadc, onde 
quer que estejam; 

4°, convocar a assembléia geral, sempre que necessário, c de 
seis em seis meses, para relatar e balancear o estado da liquidação 
e prestar contas dos atos e operações praticadas no semestre; 

5°, reduzir a dinheiro todo o ativo social, para pagamento do 
passivo e partillm do remanescente entre os acionistas; 

fi0 , exigir dos acionistas a integralização do suas ações, quando 
o ativo não bastar para a solução do passivo; 

7°, confessar a falência da sociedade, nos casos rprevistos em 
lei; 
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8°, finda a liquidação, apresentar à assemblé.ia geral relatório 
dos atos c operaç.ões da liquidação e suas contas finais; 

9°, arquivar e publicar a ata da assembléia que houver con
siderado encerrada a liquidação. 

Parúgrafo único. Em todos os atos ou operações, o liquidante 
dcyerá usar ela denominação social seguida das palavras: em liqui
dação. 

Art. i!d. O liquidante tem poderes para praticar todos os atos 
e operações nece;;;sários à boa 1narcha da liquidat.;ão, alienar bens 
móveis on iinôveis, transigir, receber, dando quitação, toda e qualquer 
quantia perlencente ü sociedade P rf:presentá-la ern Juizo ou fora 
dde. 

Parágrafo único. Sem expresso consentimento da assembléia 
geral, o liquidante não pode graYar os bens móveis ou imóveis, 

'1n trai r r nlpl't'stinw~_. salyo qnanclo indispensáveis para o pagamento 
de obrigações inadiávei~, ncn1 prosseguir, parn facilitar a liquidação, 
a indústria ou o comércio da 'ociedade. 

Art. 142. Respeitados os direitos dos credores preferenciais ou 
privilegiados, o liquidante pagará as dívidas sociais proporcional
mf'nle u sern distint;ão ~nlre dívidas exigíveis e não-- exigiveis, mas, em 
relacão hs últíma;:, com desconto, podendo todavia, sob sua responsa
bilidade oessoal, pf,gar prinwiramentc as dívidas vencidas ou exigí
veis, s(~ o atiYo for superior ao passivo. 

Art. 143. A asscmblCia geral pode resolver que, antes de ulti
p1ada a liquidação, e uma vrz pagos todos os credores, se fàçam rateios 
entre os ucionistn.s, à proporeão que se forcn1 apurando os haveres 
sociais. 

Art. 14.\. Pago todo o passivo e distribuído entre os acionistas 
o último rateio, o liquidante convocará, com quinze dias, no mínimo, 
de antecedê.ncia, a assembléia geral para a prestação final de contas, 
na forma do art. 140. n. 8. Julgadas estas boas e bem prestadas, a 
liquidação encerra-se:, extinguindo-se a sociedade anônima. 

Parágrafo único. O acionista dissidente tem o prazo de trinta 
dias, a contar da publicarão da ata da assembléia geral. para pro
moycr, segundo o processo nrdinário, a açüo qu& lhe couber. 

Art. 145. Encerrada a liquidação, e cr~dor não satisfeito Só 
te f' á o direi to ele exigir d0s aci0nistusJ individGalmente, o paga
mento do seu erédito até o limite da sorna por aqueh~s recebida e 
o de propor contra o liquidante, se for r.aso, açãv de perdas g cianos. 

Art, 14G. A responsabilidade do liqLiidanle obcclcco its rc,;ras 
qnc dPfinen1 a re.sponsrtlJJlidade dos diretores. 

Arl. 1!L7. I\" o caso do liquidação judicüll, a norneaç.ão do liqui
dante far-sc-à cn1 asstJrnbléia geral convocada c pecsidida pelo juiz. 

Parágrafo único. O juiz pode Yr-lar a nomeaç:5o de ncsso<t :'í'f-..-1_ 

~doncidade para aquelas funGôr~s c nornear liquidanle de sUa confian
ça, si rt assernb1!5ia insistir nnc;.erla nomeaç,tw. 

Art. 148. No curso da iic;t;idação judicial, as assembléias gerais 
IHJCcssúrlas par;1 deliberar scbrc os interesse.:; da liquidação scr'l 1 
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conyocadas por ordem do jui·c, a quem compete presidí-la5 e resol
ver sumáriamcnte as dúYidas P litígios q.ue forem suscitados. 

Parágrafo únieo. As utas Jas assembléias ge.rais serão, por có
pias autêntieas, apcnsndas acs autos do proc8sso judicial. 

CAPíTULO XV 

D,\ THA:'\SFOH..:\IAÇ'.3;.0J D.\ 1::'\COH.PORA.Ç'ÃO E DA FUS.,\.0 

Art.. 149. A transformaçüo é a opcrnção pela qual un1a soci8dadr~ 
passa, indPpcndentcn1cnte de dissolução ou liquidaç.[ia, de uma espécie 
para outra. 

Parágrafo único. l) ato rL~ transforn1ação de qualquer socicdar!~ 
em sociedade nnônin1a ou cmnpanhia obedecerá ao que estatue esh 
1ei parn a constituição das ~o~iPrlades anônimas ou con1panhias. 

_.-\.rt. 150. A transforn1a~8o exige o consentimento unânime (L)3 
sócios ou acionistas, sal\'o si :;:~~'evisla no ato constitutiyo ou nos es
tatutos. l\Ias, o sócio, que con1 ela não concordar, poderú rcllrar-se 
da socicchtde, reeebendo os .s!::ns haveres do ac&rdo com o ültin1o ba
lan~o ou na forma estabelec.jd:l no ato constitutivo ou nus estalutos. 

Art. 1!31. A t.ransform:;ç.ão não prejudicará, em caso algum, o~~ 
direitos dos cr·edore.s, que continuarão\ até o pagamento integral de 
::eus erédii.o~, co1n n~ rnesmas garantias qne a espéeie anterior da S· .. :
ciedaci<l lllcs oferecia. 

Parágrafo único. A fal~nciCt da sociedade transformada sómentr:: 
~-e ext.enderú aos sócios que, na espécie anlerior, setiam por ela abran
gidos, se o pediren1 os credor13s anteriores à transformaç5u, e a estes 
ex c! usivamente beneficiará. 

Art. 152. A incorporaç.ão é a operação p8la qual uma ou mais 
sociedades são absorvidas poc outra, que lhes sucede em todos os <h
reitos e obrigações. 

§ 1.0 • A sociedade anônima incorporadora. deyerá, em assemblria 
geral, na forrna desta lef, aprovar as bases da operaç.ão e o projet0 
do reforma dos estatutos. As sociedades que houverem de ser absor
vidas tomarão conheuimenlo flcEscs atos e, si os aprovarem, autoriza
Tão os adrniníslradores a pr'.::tf.icar os atos necessários à incorporaçü')• 
mclusive a subscriçüo em bens pelo valor que se verificar entre 8 

ativo o o passivo. 

§ ~0 . A a::;sembléia gcr~tl da sociedade anônin1n incorporadora 
nomeará os pe1·iíos para a avaliação do patrimônio líquido das socie-
dades que tenlwm de ser incorporadas, c, aprovado o láuclo da avalia·
(;ão, pron1ovcrão os diretores daquela sociec!acte o arquivanwnto 1; 
a pulJlicnçito dos re~vccth:os D:tos. 

~ ;{.0 0~ sc5cio3 OU iiC'~onistas da.-:: ~OCiPclatles ÍT1l'Oi'l)Ol'Gdas, 0})l''J

yado o 1úuclo da avaliru;ão pr:1a asscn1bléia geral do ~ocierbdc auônilna, 
irlc.orporador[l., dcyerão reunir--se e declarar extintas ns sociecladc'3 
1ncorporadas, arquivandO-.S(; e vublicnndo-se 0111 srguida os rPspe
ctivos ato.s, junt.(l.rnentc con1 os rcf3ridos no parúgrafo auterior. 

Art. -13:3 ... \ fusfio é ~~ operarão prla qn::l.l se unem dnas ou mais 
sociedades r>ara forrnar socicd~de: nova, que lhe~ suceder,"\ em todos os 
direitos f' obrigações. 
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§ 1.0 Resolvida a fusão, em reunião ou assembléia geral dos 
6ócios ou acionistas de cada sociedade, aprovados o projeto dos esta
tutos da nova sociedade e o plano de distribuição das ações p·elos 
sócios ou acionistas de cada uma, na mesma reunião ou assembléia 
geral serãc ncmt'ados os peritos para avaliação do patrimônio de cada 
uma das sociedades que vão fundir-se. 

§ 2.0 Os diretores convocarão, em seguida, os sócios OL! acionistas 
das sociedades para uma assembléia geral, que tomará conhecimento 
do.s laudos de avaliação e resolverá sobre a constituição definitiva da 
nova sociedade. Os acionistas não poderão votar o laudo de avaliação 
do patrimônio da sociedade de que fazem parte. 

§ 3.0 Resolvida a constituição da nova sociedade, aos primeir0s 
diretores incumbe arquivar e publicar os atos relativos à fusão, in
clusive a relação dos acionistas, da qual constarão a nacionalidade, 
o estado civi:, a profissão, a injica!)tlü da residência e o número ele 
açõc6 de cada um. 

Art. 154. Até três mese6 após a publicação dos atos relativos à 
incorporação ou à fu6ão, qualquer credor anterior, por ela prejudi
cado, poderá pleitear, judicialmente, a anulação da operação. 

§ 1.0 A consignação da importância em pagamento, ou do objeto 
da obrigação, para discutí-la, quando i!iquida, prejudicará a anulação 
pleiteada. 

§ 2.0 Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade 
incorporadora ou da sociedade nova, qualquer credor anterior terá o 
direito de pedir a separação dos patrimônios, para o f1m rle •crem 
os créditos pagos pelos bens das respectiva6 massas. 

CAPITULO XVI 

DAS AÇÕES, DA PRESCRIÇÃO E DA CADUCIDADE 

Art. 155. A ação para anular a constituição de sociedade anô
nima ou companhia, por vícios ou defeitos verificados naquele ato, 
prescreve em um uno, a contar da publicação de seus atos constitu
tlvos. 

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à 
sociedade, por deliberação da asembléia geral extraordinária, pro
videnciar para que seja sanado o vício ou defeito. 

Art. 156. Prescreve em três anos a ação para anular as fie libe
rações tomada6 em assembléia geral ou especial, irregularmente 
convocada ou instalada, ou violadoras da lei ou dos estatutos, ou 
eivadas de erro, dó! o, fraude ou simulacão. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição começa a corre~ da data 
da publicação da ata ou da deliocração. Quando, porém, o obJeto da 
deliberação constituir crime, o prazo de prescricão da ação civil será 
o da ação penal. 

Art. f 57. Prescreve em três anos a ação de responsabilidade 
civil contra os fundadores, diretores, fiscais ou liquidantes por atos 
culposos ou dolosos on violadores da lei ou dos estatutos. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição começa a correr, para os 
fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da sociedade; 
para os diretores e fiscais, da data da publicação da ata da primeira 
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assembléia geral ordinária; para os liquidantcii, da primeira assem
bleia semestral. Quando, porem, o ato ou fato constituir crime, o 
prazo da prescrição da ação civil será o da ação penal. 

Art. 158. Prescreve em três anos a ação contra os acionistas para 
ll restituição dos dividendos por eles rcc.ebidos de má fé (art. 131, 
§ 2.0 ) • O prazo da prescrição começa a correr da data em que foil 
anunciada a distribuição dos dividendos. 

Parágrafo único. A disposição deste artigo aplica-se aos titulares 
de partes beneficiárias (art. 35, parágrafo único). 

Art. 159. Prescreve em um ano a ação de responsabilidade civil 
contra os peritos pela avaliação dos bens que entraram para a for
mação do capital social, começando o prazo a correr da data da pu
blicação da ala da assembléia geral que houver aprovado o íaudo. 

Art. 1GO. Prescreve em um ano, a contar da publicação da ata. 
de encerramento da liquida~ão da sociedade, a ação doe credores não 
pagos contra os acionietas e os liquidantes (art. 145). 

Art. 161. A prescri<,;ão não se interrompe mais de um'l vez. 

Art. f62. Os prazos assinados nesta lei, para a :tquisição de 
direitos, são contínuos c improrrogáveis. 

CAPíTULO XVU 

DAS SOCIEDADES EM COMA!\"DITA POR AÇÕES 

Art. 163. A sociedade em comandita por ações terá o seu capital 
<:Iividido em ações e reger-se-á pelas normas relativas às 2udcdades 
anônimas, sem prejuízo das modificações constantes deste capítulo. 

Art. 164. A sociedade poderá comerciar sob firma ou razão 
EOCial, da qual só farão parte os nomes dos sócios diretores ou ge
rentes. Ficam ilimitada e solidariamente responsáveie, nos termos 
desta lei, pelas obrigações sociais os que, por seus nomes, figurai'em 
na firma ou razão social. 

Parágrafo único. A denominação ou a firma deve ser seguida 
das palavras - "Comandita por ações". 

Art. 165. Apenas o sócio ou acionista tem qualidade pai·a ad
ministrar ou gerir a sociedade, e, como diretor ou gerente, responde, 
subsidiária, mas ilimitada e solidariamente, pelas obi'igaçõcs da 
wciedade. 

§ 1.0 Os diretores ou gerentes serão nomeados. Stom limitação 
de tempo, nos estatutos da sociedade e somente poderiio ser desti
iuidos por deliberação de acionistas que representem dois terços, no 
mínimo, do capital social. 

§ 2.0 O dii·etor ou gerente que for destituido ou se exonerar, 
fica responsavel pelas obrigações sociais contraídas sob sua ad
ministração. 

Art. 166. A assembléia geral não pode, sem o consentimento dos 
diretores ou gerentes, mudar o objeto essencial da sociedade. prorrogar
lhe o prazo de duração, aumentar ou diminuir o capital social, criar 
obrigações ao portador ou partes beneficiárias. 

Cal. de Leis. Vol. v Fls. 2:J 
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CAPíTULO XVIII 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

Art. fG7. Será judicialmente dissolvida, a requerimento do orgão 
do Ministério Público, a sociedade anônima ou companhia, ou a so
ciedade em comandita por ações, que tiver objeto ou fim ilícito, ou 
desenvolver atividade ilícita ou proibida por lei. 

§ f.O A sentença que decretar a dissolução ordenará a imediata 
apreensão dos bens sociais, caso não tenham sido. 11 requerimento do 
Ministério Público, anteriormente sequestrados. Transitando em jul
gado a sentença, serão os ditos bens incorporados ao patrimônio 
da União. 

§ 2.0 A responsabilidade penal dos diretores, gerentes, f1sca1s e 
sócios ou acionistas scr:í apurada na conformidade da lei penal 
comum ou especiaL 

Art. f 68. Obsel'\'ado o disposto no art. 2.0, ns. IX e X, do 
Decreto-lei n. 868, de 18 de novembro de 1938, incorrerão na pena 
de prisão celul&r por um a quatro anos: 

1°, os fundadores, diretores, gerentes e fiscais, que, em pros
pectos, relatórios, pareceres, balanços ou comunicações ao público 
ou a assernbléw, fizerem afirmações falsas sobre a constituição ou 
as conrlições econômicas da sociedade ou fraudulentamente ocultarem, 
no todo ou em parte. fatos a elas relativos; 

2°, o.s diretores, gerentes e fiscais que· prorr10verem, por qual
quer artifício, falsas cotações das ações ou de outros títulos per
tencentes à sociedade; 

3°, os diretores ou gerentes que tornarem empréstimos il so
CJedade ou usarem dos seus bens ou haveres em proveito próprio, 
sem prévia autorização da assembléia geral; 

4°, os diretores ou gerentes que comprarem ou venderem, por 
conta da sociedade, as ações por ela emitidas, salvo as permissões 
expressas em lei; 

5°, os diretores ou gerentes, como garantia de créditos so
ciais, aceitarem em caução ou penhor ações da própria sociedade; 

6°, os diretores ou g-ere,ntes que distribuírem lucros ou dividendos 
antes de levantado o balanço ou em desacordo com os resultados 
deste ou mediante sua falsific.ação; 

7°, os diretores, gerentes c fiscais que, por interpostas pessoas 
on conluiados com acionistas, conseguirem a aprovação de contas 
ou parecer~_,; 

8°, os peritos qne. por prevaricação manifesta, atrilmirem aos 
bens do subscritor valor acima do real; 

9°, os liquidantes, nos easos dos números 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 
70 deste artigo; 

1 O, os representantes das sociedades por ações rstangeiras 
autorizadas a funcionar no pai.:. que praticaren1 qualquer dos atos 
mencionados nos ns. 1.0 e 2.o ou derem falsns informac.:ües ao 
Governo. 

Parágrafo único. Serão consir!craclas cúmplices as pessoas que, 
direta ou indiretamente, prr-stnrem auxílio para a cxecuç-.fto do~ 
~rimes referidos neste artigo. 
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Art. 169. Incorrerão na IJena de prisão, de um mês a três me
ses, ou multa de 10:000$0 a 20:000$0, as pessoas que, com infração 
do § 4.o, do art. 116 e do art. 126, aceitarem e exercerem o car"o de 
diretor, gerente ou fiscal. 

Art. 170. Serão punidos com a pena de prisão de dez a trinta 
dias, ou multa de 2:000$0 a 5 :OG0$0, os diretores de socied:1des nacic•
nais e os representantes de 'ociedades estrangeiras, que não obser
varem o disposto no art. 176, parágrafo único. 

Art. 171 . Incorrem na pena de seis meses a dois anos de prisã'1 
celular os acionistas que, para aLterem vantagem para si ou parll 
outrem, negociarem o voto nas deliberações da assembléia geral. 

Art. i 72. Cabe ação pública em t.odos os crimes referidos neste 
Capítulo. 

Parágrafo único. A sociedade, qualquer sócio ou acionista e os 
terceiros prejudicados, podem dar queixa dos crimes definidos nes
ta lei. 

CAPíTULO XIX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 173. As publicaçõ~s crdenadas peb presente lei serão fcí~ 
tas no órgão oficial da União, cu do Estado, conforme o local em que 
esteja situada a sede da sociedade, c em outro jornal de grande cir
culação. 

As sociedades anônimas cstrangeirass, autorizadas a funcionar 
no país. farão as publicações no crgão oficial da União e no do Estado. 
onde tiverem sueursais, filiais vu agêneias. 

Parágrafo único. Os anúncios ou convites de convocação da as
sembléia geral serão publicados, por três vezes, no mínimo, no orgão 
oficial e conter5.o os nomes dos diretores, fiscais, liquidantes on acio
nistas, que fizeram a convocarãv. 

Art. 174. Será arquivad:t, no Registo do Comércio da sede, có·· 
pia antüntica das atas d3.s assembléias gerais, que elegerem os mem
bros da diretoria c do conselho fiscal. 

Art. 175. O balanço e c, conta de lucros e perdas das sociedades 
anônimas ou companhias, fiscalizadas pelo Governo Federal, obedcce
,·ão ao modelo estabelecido pe~a Administração Pública, observadas as 
prescrições dos §§ 1.0 e 2.0 dé art. 135. 

Art. 17G. Para fins de !(~VJutamentos estatísticos~ o Rcgisto rio 
Comércio enviará, dentro em i i"inta dias, ao Serviço de Est:.ttíslica rla 
Previdência e Trabalho, do In,tituto Brasileiro de Geografia e Eslath·
tica, cópias dos atos constitutivos das sociedades por aç.ões e das "'
terações ou modificações feitas '"m seus estatutos. 

Pnrágrafo ünico. Os dir8tores de sociedades nacionais c os re
prcse.ntant.es de sociedades ~sh·angeiras! autorizadas a funcionar ~c 
país, enviarão ao mesmo Serviço, até trinta dias após a publicação, o 
aúmero do jornal oficial, CJLB !.iyer publicado os documentos referidos 
nos arts. 70• e 99. 
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Art. 177. Revestirão sempre a forma nominativa as ações das 
&ccicdadcs que têm por objeto " compra e venda de propriedade im<\
vcl ou a cxplora(;ão de prec.ws urbanos ou edifícios ele apartamentos. 

§ 1 o. ê\cm a exibição c!,, documento que prove o pagamento do 
1mposto de transmissão, nã) í,odcrá a sociedade, sob pena de por êl•J 
responder, consentir na Lr::tns;''u'éncia das ações. 

§ 2°. A sociedade conservará, em seu arquivo, o documento com
probatório do pagamento do :mposlo, sendo lícito aos agentes do Fisco, 
em qualquer tempo, examinal' <Js livros de '·Registo de Ações Nomin:J-
tivas" e de ''Transferências Ce Ações Nominativas". 

CAPíTULO XX 

DISPOSIÇÕES TRAXSITÓIUAS 

Art. 178. A presenlP lei el'trarú em vigor sessenta dias depots 
de ~ublicada; arJlicando-sc, 'vd~Yia. a partir da data da publ!caçüo 
as socil'dades por ações que 'e eonstiluirem. 

Art. 179. As sociedades o v companhias existentes têm o praz<:; 
de seis meseg, a contar da data em que entrar em v1gor a presente k<. 
afim de pôr de acôrdo com %la os sens estatutos, devendo ser con
vocada a assembléia geral dos acionistas. 

Parágrafo único. Os diretores c membros do conselho fiscal res
pondem, nos termos desta lei, pelos prejuízos que se originarem da 
inobservância do disposto neste artigo. 

Art. 180. Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1940, 119° da Independência 
e 52.0 da Repúbltca. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Waldemar Falcão. 

Pernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.628- DE 26 DE SETEMBRO DE 1940 

Re,ti{ica o decreto-lei n. 2. 204, de 17 de maio do corrente ano e· 
abre o crédito especial de 23 :000$0 para pa(Jamento de s;tb
venções. 

O Presidente da República, usando da atribui<;ão que lhe con
fere o art. 180 da Consliluição, decreta: 

Art. 1°. l'ía relação qu acompanha o decreto-lei n. 2.204, de 
17 de maio do corrente ano, onde se lê: "224 - Externato São José", 
leia-se: "224 - Externato São João". 
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